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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

 
ANEXO I 

Relação das Unidades Fazendárias- Malotes 
 
ORIGEM ENDEREÇO      
SEC. DE ESTADO DE 
FAZENDA 

AV. HISTORIADOR RÚBENS DE 
MENDONÇA, Nº 3415, CUIABÁ - MT 

     

       

DESTINOS ENDEREÇOS FREQÜÊNCIA 
  S T Q Q S 

AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS       

Água Boa Av: Araguaia, 330 si, centro, cep 78635-000, 
Água Boa - MT X  X   

Alta Floresta Rua Sebastiana Lacerda Martins, setor e, cep 
78580-000, Alto Floresta - MT X  X   

Alto Araguaia Av: Carlos Hugueney, 536, centro, cep 78780-
000, Alto Araguaia - MT X  X   

Alto Garças Rua Dom José Selva, s/n, centro, cep 78770-000, 
Alto Gárças - MT    X  

Alto Taquari Rua Alexandre de Carvalho, 444, centro, cep 
78785-000, Alto Taquari - MT    X  

Apiacás Av. Angelin Zeni, s/n, centro, cep 78995-000, 
Apiacás - MT    X  

Arenápolis Rua Mato Grosso, 44, centro, cep 78420-000, 
Arenápolis - MT    X  

Aripuanã av. dois de dezembro 1695 centro  
78325-000  Aripuanã mt    X  

Barra do Bugres Rua 31 de Março, s/n, centro, cep 78390-000, 
Barra do Bugres - MT    X  

Barra do Garças Rua Boróros, 537, centro, cep 78600-000, Barra 
do Gárças - MT X  X   

Brasnorte Rua Iguatemi, 367, centro, cep 78350-000, 
Brasnorte - MT    X  

Cáceres Av. Mal. Castelo Branco, 1120, centro, cep 
78200-000, Cáceres - MT X  X   

Campinápolis Rua São Paulo, 1036, centro, cep 78630-000, 
Campinápolis - MT    X  

Campo N. dos Parecis Rua Paraná, 81, sala 02, centro, cep 78360-000, 
Campo Novo dos Parecis - MT    X  

Campo Verde Av Brasil esq. c/ rio de janeiro, centro, cep 
78840-000, Campo Verde - MT X  X   

Campos de Júlio Av. Zelino agostinho lorenzetti, 883, centro, cep 
78312-000, Campos de Júlio - MT 

   X  

Canarana Rua Miraguai, 298, centro, cep, 78640-000, 
Canarana - MT 

   X  

Cláudia Rua Epitacio Pessoa, s/n, centro, cep 78540-000, 
Cláudia - MT 

X  X   

Cocalinho Av. Hermano Ribeiro da Silva, 526, centro, cep 
78680-000, Cocalinho - MT 

   X  

Colider Av. travessa dos parecis 62, leste centro CEP 
7850000 

   X  

Comodoro Av. Confap, 2805, bairro nova vacaria, cep 
78310-000, Comodoro - MT 

   X  

Confresa Av. Castelo branco, 105 sala 07 cep 78652000    X  

Diamantino Travessa da República, s/n, centro, cep 78400-
000, Diamantino - MT 

   X  

Gaúcha do Norte Rua Mal Candido Rondon, s/n, centro, cep  
78874-000, Gaúcha do Norte - MT 

   X  

Guarantã do Norte Rua das Copaíbas, 230, centro, cep 78520-000, 
Guarantã do Norte - MT 

X  X   

Guiratinga Av. Rio de Janeiro, 858, bairro sta bertila, cep 
78760-000, Guiratinga - MT 

   X  

Itiquira Rua Mato Grosso, 673, centro, cep 78790-000, 
Itiquira - MT 

   X  

Jaciara Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1730, centro, cep 
78820-000, Jaciara - MT 

   X  

Juara Praça dos Trabalhadores, 450, centro, cep 78575-
000, Juara - MT 

X  X   
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Juina Avenida Jaime Proni, centro, cep 78320-000, 
Juína - MT 

X  X   

Juruena Rua Orlando José da Silva nº 278, sala 01 centro 
CEP 78340-000 

   X  

Lucas do R. Verde Av. parapanema 1848-5 jardim palmeira X  X   

Luciara Rua Deuzimar Viana Barros, 77, centro, cep 
78660-000, Luciara - MT    X  

Matupá Av. Dep. Sebastião Alves Junior 1695 setor ind. 
Cep78525000 

   X  

Mirassol D'oeste Rua 28 de Outubro, 3010, centro, cep 78280-000, 
Mirassol D'oeste - MT 

   X  

Nobres Rua L, s/n, jardim paraná, cep 78460-000, Nobre 
- MT 

   X  

Nova Mutum Av. Arapongas, 354, ao lado do fórum, centro, 
cep 78450-000, Nova Mutun - MT 

   X  

Nova Olimpia Rua Amazonas, 78, centro, cep 78370-000, Nova 
Olímpia - MT 

   X  

Nova Xavantina Av. Rio Grande do Sul, 345, centro, cep 78690-
000, Nova Xavantina - MT 

   X  

Novo São Joaquim Praça da Fundação, 186, centro, cep 78625-000, 
Novo São Joaquim - MT 

   X  

Ouro B. do Sul Rua das Araras, s/n, quadra 37, cep 78790-000, 
Ouro Branco do Sul - MT 

   X  

Paranatinga 
Rua Marechal Rondon, nº 516, Bairro Centro – 

Paranatinga/MT. cep78870-000 

   X  

Pedra Preta Rua José Rodriques da Cruz Oliveira 898 centro 
cep78795000 

   X  

Pontes e Lacerda Av. Mal Rondon, s/n, centro, cep 78250-000, 
Pontes e Lacerda - MT 

   X  

Porto dos Gaúchos Av. Guilherme Mayer, s/n, centro, cep 78560-
000, Porto dos Gaúchos - MT 

   X  

Porto Esperidião Av Januário Santana do Carmo, 250, centro,  
cep 78240-000, Porto Esperidião - MT 

   X  

Primavera do Leste Av. São João, 794, centro, cep 78850-000, 
Primavera do Leste - MT 

X  X   

Querência Av Mato Grosso s/n centro cep78643000    X  

Ribeirãozinho Rua Couto Magalhães, 281, centro, cep 78613-
000, Ribeirãozinho - MT 

   X  

Rondonópolis Av Amazonas, 533, centro, cep 78700-000, 
Rondonópolis - MT 

X  X   

São F. do Araguaia Rua Severiano Neves, 143, centro, cep 78670- 
000, São Félix do Araguaia - MT 

X  X   

São J. Rio Claro Av. Gov. Júlio Campos, 740, centro, cep 78435-
000, São José do Rio Claro - MT 

   X  

Sapezal Av. Jaú, s/n, esq. com rua piramboia, centro, cep 
78365-00, Sapezal - MT 

   X  

Sinop Ruas das Castanheiras, 883, cep 78550-000, 
Sinop - MT 

X  X   

Sorriso Rua Eurico Gaspar Dutra, 72, centro, cep 78890-
000, Sorriso - MT 

X  X   

Tabaporã Rua Vilas Boas, 294, centro, cep 78563-000, 
Tabaporã - MT 

   X  

Tangará da Serra Rua Ant. Nogueira Gomes, 22 w, jd. Tanaka, cep 
78300-000, Tangará da Serra - MT 

X  X   

Terra Nova do Norte Travessa São Paulo, 81, centro, cep 78505-000, 
Terra Nova do Norte - MT 

   X  

Várzea Grande Av. Castelo Branco, 2044, centro, cep 78150-
000, Várzea Grande - MT 

   X  

Vila Rica Avenida Brasil, esq com rua 52, centro, cep 
78645-000, Vila Rica - MT 

   X  

       

DESTINOS ENDEREÇOS FREQÜÊNCIA 
  S T Q Q S 

POSTOS FISCAIS       
POSTO FISCAL DE ALTO 
ARAGUAIA 

Ag. Correios de Alto Araguaia - MT, cep 78780-
000 

 X  X  

POSTO FISCAL ARAGUAIANA Ag. Correios de Araguaiana - MT, cep 78685-000  X  X  
POSTO FISCAL CAATUVA Ag. Correios de Rondolândia - MT, cep 78338-

0003 
 X  X  

POSTO FISCAL CACHIMBÓ Ag. Correios de Guarantã do Norte - MT, cep 
78520-000 

 X  X  

POSTO FISCAL COCALINHO Ag. Correios de Cocalinho - MT, 78680-000  X  X  
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POSTO FISCAL CORRENTES   X  X  
POSTO FISCAL FLÁVIO 
GOMES 

  X  X  

POSTO FISCAL FRED. 
CAMPUS 

Ag. Correios de Vila Rica - MT, cep 78645-000  X  X  

POSTO FISCAL ITACAIÚ Ag. Correios de Cocalinho - MT, 78680-000  X  X  
POSTO FISCAL PONTAL Ag. Correios de Pontal do Araguaia - MT, 78600-

000 
 X  X  

POSTO FISCAL PONTE 
BRANCA 

Ag. Correios de Ponte Branca - MT, cep 78610-
000 

 X  X  

POSTO FISCAL 
RIBEIRÃOZINHO 

Ag. Correios de Ribeirãozinho - MT, cep 78613-
000 

 X  X  

POSTO FISCAL UNIÃO Ag. Correios de Torixoréu - MT, cep 78695-000  X  X  
POSTO FISCAL XII DE 
OUTUBRO 

Ag. Correios de Vilhena - RO, cep 76980-000  X  X  

 
 
 
 

ORIGEM ENDEREÇO      
Agencia Fazendária de Primavera 
do leste 

Av. São João, 794, centro, cep 78850-000, 
Primavera do Leste - MT 

     

       

DESTINOS ENDEREÇOS FREQÜÊNCIA 
  S T Q Q S 

AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS       

Paranatinga 
Rua Marechal Rondon, nº 516, Bairro Centro – 
Paranatinga|MT. cep78870-000 

X  X   

 
 

ORIGEM ENDEREÇO      
Agencia de Tangara da Serra Rua Ant. Nogueira Gomes, 22 w, jd. Tanaka, cep 

78300-000, Tangará da Serra - MT 
     

       

DESTINOS ENDEREÇOS FREQÜÊNCIA 
  S T Q Q S 

AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS       

Cáceres Av. Mal. Castelo Branco, 1120, centro, cep 
78200-000, Cáceres - MT  x  x  
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ANEXO II 
 

FICHA RESUMO – CONTRATO MÚLTIPLO 
DATA (1)  

  

         CONTRATANTE (2) NÚMERO DO CONTRATO (3)  

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO - SAD  
 

CÓDIGO ADM (4) PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL(5) 

DATA DE VENCIMENTO DO 
CONTRATO (6) 

 

                                  

DR DE ORIGEM DO CONTRATO (7) ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO 
(8) 

COTA MÍNIMA DO CONTRATO (9)  

MT GEVEN/DR/MT SEM COTA MÍNIMA 
 

 
ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS FATURAMENTO 

SERVIÇOS 
CONTRA- 

TADOS 
(código) 

(10) 

DATA 
DE 

INÍCIO 
(11) 

DATA DE 
ATUALI- 
ZAÇÃO 

(12)  

N° DO 
ANEXO 

(13) 
 

UNIDADE DE 
VINCULAÇÃO 

(14) 

COLETA 
DOMICI-
LIÁRIA 
Sim (S)  
Não (N) 

(15)  

PERÍODO 
DE  

APURA-
ÇÃO 
(16) 

GERAÇÃO DA 
FATURA 

(centralizada, 
descentralizada ou 

por centro de custo) 
(17) 

DIA DE 
VENC. DA 
FATURA 

(18) 
 

 

RC 40096 SEDEX  
30/05/12 

01 TODAS DA ECT N 01 A 31 Desc. DIA 23 
 

RC 10073 CARTA  
30/05/12 

02 TODAS DA ECT N 01 A 31 Desc. DIA 23 
 

RC 41068 PAC  
30/05/12 

03 TODAS DA ECT N 01 A 31 Desc. DIA 23 
 

RC85001 A 85004 
PRODUTOS 

 30/05/12 04 TODAS DA ECT N 01 A 31 Desc. DIA 23       

RC 60070 SPE  30/05/12 05 TODAS DA ECT N 01 A 31 Desc. DIA 23       

RC 45012 CORREIO 
INT  

30/05/12 06 TODAS DA ECT N 01 A 31 Desc. DIA 23  

RC 20222 
IMPRESSO 
ESPECIAL 

 
30/05/12 07 TODAS DA ECT N 01 A 31 Desc. DIA 23   

14036 MDPD  
30/05/12 08 TODAS DA ECT N 01 A 31 Desc. DIA23  
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ANEXO III 
 

ENCOMENDA SEDEX - 40096 

 

1. Definições 
1.1. Serviço de encomenda da linha expressa que consiste no recebimento nas unidades da ECT e/ou coleta, 
transporte e entrega de Encomendas SEDEX, SEDEX 10, SEDEX HOJE, SEDEX A COBRAR e SEDEX 
MUNDI; 

1.2. As encomendas expressas nacionais poderão ser postadas com os seguintes serviços opcionais: 

a) Seguro Complementar – serviço que permite assegurar o real valor mercantil inerente à 
encomenda postada, que exceda o seguro automático; 

b) Devolução de Documento - DD – serviço que permite o retorno de documento ou de via de nota 
fiscal, ao remetente da encomenda, após a entrega do objeto. 

c) Coleta Domiciliária - serviço que permite a coleta domiciliária programada nas localidades com 
viabilidade comercial; 

d) Logística Reversa – modalidade de remessa de mercadorias e/ou documentos em processo de 
pós-venda ou pós-consumo, prestado mediante condições estabelecidas no Termo de Uso do serviço 
disponível no site dos Correios (http://www.correios.com.br/encomendas/logis_reversa.cfm); 

e) Aviso de Recebimento – AR – serviço que possibilita a devolução de aviso contendo data de 
entrega e assinatura do recebedor da encomenda; 

f) Mão Própria – MP – serviço que garante a entrega da encomenda exclusivamente à pessoa 
indicada pelo remetente; 

2. Obrigações 
2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 2.1.1. Observar as condições e regras especificadas no Termo de 
Prestação de Serviço das Encomendas SEDEX, SEDEX 10, SEDEX Hoje e SEDEX a Cobrar disponível no 
site dos Correios (http://www.correios.com.br/encomendas/servicos/sedex/sedex.cfm); 

2.1.2. Observar as condições e regras especificadas no Termo de Condições Gerais de Prestação dos Serviços 
de Remessa de Objetos Postais Internacionais para o serviço SEDEX MUNDI disponível no site dos 
Correios (http://www.correios.com.br/sedexMundi/termo.pdf);  
2.1.3. Observar as condições e regras específicas para utilização do serviço Logística Reversa estabelecida 
no Termo de Condições de Uso do serviço disponível no site dos Correios 
(http://www.correios.com.br/encomendas/logis_reversa.cfm); 

2.1.4. Observar as condições e regras específicas para utilização do serviço Devolução de Documento - DD; 

2.1.4.1. O serviço adicional de Devolução de Documento - DD será prestado exclusivamente se a postagem 
dos objetos for apresentada de forma eletrônica, conforme descrito no subitem 2.1.5.2. deste ANEXO. 

2.1.4.2 Na prestação do serviço adicional de Devolução de Documento - DD será necessário que a 
CONTRATANTE: 1) efetue a postagem de forma eletrônica com utilização de sistema fornecido pela ECT, 
ou sistema próprio, desde que com leiaute de postagem compatível com o sistema da ECT; 2) emita o rótulo 
de endereçamento da encomenda de acordo com o padrão definido pela ECT, e 3) poste a encomenda 
acompanhada do envelope que será utilizado na devolução do documento ou de via de nota fiscal, o qual 
deverá ter o leiaute também definido pela ECT; 

2.1.5. Produzir, opcionalmente, as etiquetas de código de barras, de acordo com a faixa numérica e o 
algoritmo de cálculo do dígito verificador fornecido pela ECT; 

2.1.6. Postar as encomendas que utilizarem etiqueta lógica de forma eletrônica com utilização de sistema 
fornecido pela ECT ou sistema próprio com leiaute compatível com o sistema da ECT. 

2.2. A ECT se compromete a: 
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12.1.1. Fornecer à CONTRATANTE: 

 Sistema padrão para postagem eletrônica, ou leiaute para a configuração das informações de 
postagem em meio magnético quando o cliente optar em utilizar sistema próprio; 

 Etiquetas de registro de código de barras; 

 Faixa numérica para impressão das etiquetas de registro com código de barras, exceto para o 
Sedex Mundi. Para esse serviço, as etiquetas serão disponibilizadas no site dos Correios, 
www.correios.com.br/sedexmundi/Auto_Atendimento.cfm; 

 Leiaute da etiqueta de endereçamento e outros formulários utilizados para o Serviço de 
Devolução de Documento - DD; 

 Formulários Aviso de Recebimento;  

 Certificados e Listas de Postagem; 

 Formulário de Vale Postal;  

1. Efetuar a coleta das encomendas ou recebê-las na unidade de vinculação, desde que 
atendidas todas as disposições previstas na Cláusula Terceira do Contrato, do qual este 
ANEXO faz parte; 

2. Transportar e entregar as encomendas nos endereços indicados, mediante recibo, a qualquer 
pessoa civilmente capaz que se apresente para recebê-las; 

3. Emitir os Avisos de Chegada para as encomendas SEDEX a Cobrar e armazená-las pelo 
prazo de 07 (sete) dias corridos, para entrega interna pela Agência da ECT mais próxima do 
endereço do destinatário; 

1. Restituir à CONTRATANTE as encomendas cuja entrega não tenha sido possível, 
indicando sempre a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar; 

2. Indenizar a CONTRATANTE quando ocorrerem avarias ocasionadas comprovadamente 
por manuseio indevido no trajeto da encomenda ou extravio, furto ou roubo, enquanto a 
encomenda estiver sob a responsabilidade da ECT; 

3. Indenizar a CONTRATANTE quando ocorrerem atrasos na entrega da encomenda 
comprovadamente ocasionados pela ECT; 

4. As indenizações que tratam os subitens 2.2.6. e 2.2.7. somente serão efetuadas mediante 
registro de reclamação pela CONTRATANTE; 

3. Preços e Reajuste  

3.1.Pela prestação dos serviços contratados, definidos no item 1, a CONTRATANTE pagará à ECT:  

3.1.1. Encomendas SEDEX - preços constantes da Tabela SEDEX – 40096; 

3.1.2. Encomendas SEDEX 10, SEDEX Hoje e SEDEX Mundi – preços constantes das tabelas de preços dos 
respectivos serviços; 

3.1.3. Encomendas SEDEX a cobrar – preços constantes da Tabela SEDEX – 40096; 

3.1.4. Seguro Complementar - percentual de Ad Valorem constante da tabela de preços do respectivo serviço; 

3.1.5. Aviso de Recebimento e Mão Própria – preços constantes na tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais; 

3.1.6. Devolução de Documento (DD) – preços constantes da Tabela SEDEX – 40096; 

3.1.7. Coleta Domiciliar – preços constantes da tabela Disque Coleta; 

3.1.8. Logística Reversa – preços constantes da tabela de preços Logística Reversa; 

3.2. Os preços estabelecidos nos subitens 3.1.1., 3.1.2., 3.1.3., 3.1.4., 3.1.5., 3.1.6., 3.1.7. e 3.1.8. têm suas 
vigências adstritas às respectivas tabelas de preços e serão alterados quando da modificação das mesmas; 
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3.3. Os valores definidos na Tabela de Preços SEDEX – 40096 fornecida pela ECT serão revistos 
anualmente, para a justa remuneração dos serviços e a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato; 

4. Vigência deste ANEXO 
O presente ANEXO terá sua vigência iniciada a partir da data de assinatura das partes e encerrada por 
ocasião do encerramento do Contrato Múltiplo ou por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme 
descrito nos subitens 2.2. e 2.2.2. do Contrato do qual ele faz parte. 

 

 

 
 
             CHANCELA SERVIÇO: SEDEX 

 
 
 
 

 
          
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   SEDEX 
__________/2012/DR/M 

SEFAZ MT 
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ANEXO IV 

CARTA COMERCIAL - 10073 
 

1. Definições 
 
1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos relativos à Carta 

Comercial, em âmbito nacional, com peso unitário de até 500 (quinhentos) gramas;  
 
1.1.1. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: Registro, Aviso de 

Recebimento – AR, Mão Própria – MP e Valor Declarado – VD. 
 

2. Obrigações 
 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
 
2.1.1. Definir, de comum acordo com a ECT, as localidades, em âmbito nacional, em que os serviços 

previstos neste ANEXO serão prestados; 
 
2.1.1.1. No caso de holding, informar à ECT os dados necessários de cada filial, empresa coligada 

e/ou controlada autorizada(s) a utilizar(em) os serviços para o preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s). 
 
2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, natureza do conteúdo, 

dimensões, formato, endereçamento e demais normas previamente informadas pela ECT; 
 
2.1.3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pela ECT; 
 
2.1.4. Apor nos envelopes: 
 

a) Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes estabelecidos pela ECT, observando o 
disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 
 
b) Data de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, ou em outro local previamente aprovado 
pela ECT, precedida da expressão "Data de Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo 
gráfico ou carimbo. 

 
2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário e do remetente, com a 
indicação correta do CEP, bem como fazer constar, no verso dos mesmos, os motivos determinantes da 
eventual não entrega, conforme padrão adotado pela ECT, para anotações por parte do carteiro; 
 
2.1.6. Definir, juntamente com a ECT, a freqüência das coletas, bem como as quantidades a serem coletadas 
para cada filial autorizada pela CONTRATANTE; 
 
2.1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domiciliária, por meio do presente ANEXO, está condicionada à 
quantidade mínima de 500 (quinhentos) objetos por coleta e à viabilidade operacional da ECT; 
 
2.1.6.2. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da freqüência da coleta deverá ser 
efetuada a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s) com as especificações acordadas, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da data de vigência das alterações. 
 
2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento - AR, devidamente 
preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido pela ECT;  
 
2.1.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento – AR esteja diferente do leiaute-
padrão estabelecido pela ECT. 
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2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por meio da Lista de 
Postagem em meio eletrônico, conforme leiaute fornecido pela ECT; 
 
2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as informações relativas à postagem 
através de meios eletrônicos, contingencialmente, deverá entregar os objetos acompanhados da Lista de 
Postagem impressa devidamente preenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pela ECT. 
 
2.1.9. Entregar, ao preposto da ECT, no ato da coleta ou da postagem, os objetos preparados, atendendo às 
especificações indicadas anteriormente e às seguintes condições: 
 
a) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem faceados e encabeçados por 
ordem crescente de CEP, de acordo com o Plano de Triagem ou Sistema de Blocagem fornecido pela ECT; 
b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na separação: o tipo de objeto (Simples 
ou Registrado com AR, MP ou VD) e o respectivo porte, acompanhados da etiqueta de amarrado, com as 
indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pela ECT. 
 
2.1.10. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do estabelecido na(s) Ficha(s) 
Técnica(s), entregar os objetos nas unidades previamente definidas, nos horários acertados com a ECT, 
observando-se o disposto neste ANEXO e mediante apresentação do Cartão de Postagem. 
 
2.2. A ECT se obriga a: 
 
2.2.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

 
a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no subitem 2.1. 
deste ANEXO, bem como do subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 
b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO; 
c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e 
respectiva atualização; 
d) as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do número de registro em códigos de 
barras nos objetos postados nesta modalidade.  
 
2.2.2. Definir, de comum acordo com a CONTRATANTE, as localidades, em âmbito nacional, em que os 
serviços serão executados, bem como elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) para cada órgão credenciado a utilizar 
os serviços, a(s) qual(is) deve(m) estar apensa(s) ao presente ANEXO. 
2.2.3. Coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a CONTRATANTE, definidos na(s) 
Ficha(s) Técnica(s) apensa(s), observando o disposto nos subitens 2.1.6., 2.1.6.1. e 2.1.6.2. do presente 
ANEXO; 
 
2.2.4. Quando da postagem ou da coleta, após conferência dos objetos apresentados para postagem, bem 
como das informações constantes na Lista de Postagem, entregar, à CONTRATANTE, o respectivo 
Comprovante do Cliente, emitido pelo sistema de atendimento; 
 
2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no subitem 2.1.10. deste 
ANEXO; 
 
2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para aferição do peso da carga entregue pela 
CONTRATANTE: 
 
a) efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, excluindo o peso dos unitizadores e 
verificando se confere com o peso total líquido indicado na Lista de Postagem entregue pela 
CONTRATANTE; 
b) após a pesagem da carga total, extrair uma amostra de objetos para cada porte e tipo de objeto, para 
conferência do peso médio unitário e quantidade de objetos apresentados para postagem; 
c) após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o peso total líquido estar igual ao 
informado na Lista de Postagem, ou dentro da margem de tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de 
postagem à CONTRATANTE e encaminhar os objetos para transporte e distribuição; 
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d) se constatada divergência de peso total líquido entre o informado na Lista de Postagem e o peso aferido 
pela ECT, que exceda a margem de tolerância de 2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE 
imediatamente para que se posicione quanto à aceitação ou não do peso verificado pela ECT: 
 
I – Aceito o peso aferido pela ECT, solicitar à CONTRATANTE a substituição da Lista de Postagem em 
até 24 horas. Caso não seja substituída, para fins de faturamento, considerar o peso verificado pela ECT; 
II – Caso não seja aceito o peso verificado pela ECT, solicitar o comparecimento imediato de representante 
da CONTRATANTE à unidade de postagem para conferência conjunta. Caso o representante discorde do 
peso, a carga deve ser retirada pelo mesmo. 
 
2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos respectivos endereços. Nos locais onde não 
houver entrega domiciliária, os objetos serão entregues, ao destinatário, em Unidades de Atendimento da 
ECT; 

 
2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos endereços indicados, a 
qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para recebê-los, dela colhendo as necessárias assinaturas; 
 
2.2.8.1. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MP, entregar o objeto somente ao próprio destinatário, 
mediante comprovação de sua identidade, observadas as seguintes considerações:  

 
2.2.8.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública federal, estadual ou 
municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas ou eclesiásticas ou a pessoas jurídicas e seus 
respectivos dirigentes, cujo acesso seja difícil ou proibido ao empregado encarregado da distribuição, o 
objeto para entrega ao próprio destinatário poderá ser entregue, mediante recibo e comprovada a identidade, 
a pessoas credenciadas para tal fim; 
 
2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado da distribuição anotará, 
após o recibo, o nome legível, o número do registro e o órgão emissor do documento de identidade, bem 
como o cargo ou função da pessoa credenciada nos campos reservados em formulário específico. Quando 
solicitado o serviço de Aviso de Recebimento - AR, deverão ser apostas as mesmas anotações. 
 
2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possível, sempre indicando a 
causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar, bem como os Avisos de Recebimento – ARs 
correspondentes aos objetos entregues, quando for o caso. 
 
3. Disposições Gerais 

 
3.1. Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento – AR, Mão Própria – MP e Valor Declarado – 
VD é obrigatório o uso do Registro;  
 
3.2. A responsabilidade da ECT cessa terminado o prazo de 03 (três) meses para a reclamação de objetos 
postados sob Registro, a contar da data de postagem; 
 
3.3.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro a responsabilidade da ECT 
está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante na Tabela de Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais; 
 
3.4. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as características de Registrado, inclusive 
para efeito de indenização. Não cabe qualquer tipo de indenização, por parte da ECT, em caso de 
reclamação com alegação de não-entrega de objetos simples, tendo em vista que as características de 
tratamento e distribuição dos mesmos impossibilitam o rastreamento; 
 
3.5. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao porteiro, zelador, síndico 
ou a qualquer outra pessoa, a fim de que estas efetuem a redistribuição aos respectivos destinatários; 
 
3.5.1. Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, com destinatários diferentes, 
contidas em um mesmo envoltório. 
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3.6. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das informações constantes na Lista 
de Postagem entregue à ECT, citada no subitem 2.1.8. do presente ANEXO; 
 
3.7. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues pela ECT à CONTRATANTE, 
conforme subitem 3.5. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
 
3.8. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT; 
 
3.9. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte para efeitos 
de cumprimento das bases acordadas entre as partes; 
 
3.10. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer 
época, mediante prévio entendimento entre as partes. 
 
4. Vigência do ANEXO 
 
A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, 
antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do 
qual este ANEXO faz parte. 
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ANEXO V 

ENCOMENDA PAC - 41068 
 
Definições 
1.1. Serviço de encomenda da linha econômica, que consiste no recebimento nas unidades da ECT e/ou 
coleta, transporte e entrega de mercadorias, postadas de forma individualizada ou agrupada por Nota Fiscal; 
1.2. A encomenda PAC poderá ser postada com os seguintes serviços adicionais: 
a) Seguro Complementar – serviço que permite assegurar o real valor mercantil inerente à encomenda 

postada, que exceda o seguro automático; 
b) Devolução de Documento - DD – serviço que permite o retorno de documento ou de via de nota fiscal, ao 

remetente da encomenda, após a entrega do objeto. 
b) Coleta Domiciliária - serviço que permite a coleta domiciliária programada nas localidades onde há 
viabilidade operacional; 
d) Logística Reversa – modalidade de remessa de mercadorias em processo de pós-venda ou pós-consumo, 
prestado mediante condições estabelecidas no Termo de Uso do serviço disponível no site dos Correios 
(http://www.correios.com.br/encomendas/logis_reversa.cfm); 
e) Aviso de Recebimento – AR – serviço que possibilita a devolução de aviso contendo data de entrega e 

assinatura do recebedor da encomenda; 
g) Mão Própria – MP – serviço que garante a entrega da encomenda exclusivamente  à pessoa indicada 
pelo remetente; 

2. Obrigações 
2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. Observar as condições e regras especificadas no Termo de Condições de Uso do Serviço PAC, 
disponível no site dos Correios (http://www.correios.com.br/encomendas/servicos/Pac/default.cfm); 
2.1.1.1. Para uso da modalidade de postagem agrupada por nota fiscal deverão ser apresentadas, 
obrigatoriamente, as informações de postagem em meio magnético, contendo, inclusive, as dimensões dos 
objetos e o respectivo número de Nota fIscal agrupadora. 
2.1.2. Observar as condições e regras específicas para utilização do serviço Logística Reversa estabelecida 
no Termo de Condições de Uso do serviço, disponível no site dos Correios 
(http://www.correios.com.br/encomendas/logis_reversa.cfm); 
2.1.2.1. Observar as condições e regras específicas para utilização do serviço Devolução de Documento - 
DD; 
2.1.2.2. O serviço adicional de Devolução de Documento - DD será prestado, exclusivamente se a postagem 
dos objetos for apresentada de forma eletrônica, conforme descrito no subitem 2.1.3.2. deste ANEXO. 
2.1.2.3. Na prestação do serviço adicional de Devolução de Documento - DD será necessário que a 
CONTRATANTE: 1) efetue a postagem de forma eletrônica com utilização de sistema fornecido pela ECT, 
ou sistema próprio, desde que com leiaute de postagem compatível com o sistema da ECT; 2) emita o rótulo 
de endereçamento da encomenda de acordo com o padrão definido pela ECT, e 3) poste a encomenda 
acompanhada do envelope que será utilizado na devolução do documento ou de via de nota fiscal, o qual 
deverá ter o leiaute também definido pela ECT; 
2.1.2.4. Produzir, opcionalmente, as etiquetas de código de barras (etiquetas lógicas), de acordo com a faixa 
numérica e o algoritmo de cálculo do dígito verificador fornecido pela ECT; 
2.1.2.5. Apresentar, obrigatoriamente, informações de postagem em meio magnético para as encomendas que 
contiverem etiquetas de registro lógicas. 
2.2. A ECT se compromete a: 
2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE: 
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 Sistema padrão para postagem eletrônica, ou leiaute para a configuração das informações de postagem 
em meio magnético quando o cliente optar em utilizar sistema próprio; 
 Etiquetas de registro código de barras; 
 Faixa numérica para impressão das etiquetas de registro com código de barras (etiquetas lógicas); 
 Leiaute da etiqueta de endereçamento e outros formulários utilizados para o Serviço de Devolução de 
Documento – DD; 
 Formulário Avisos de Recebimento;  
 Certificados e Listas de Postagem; 
4. Efetuar a coleta das encomendas ou recebê-las na unidade de vinculação, desde que atendidas todas as 
disposições previstas na Cláusula Terceira do Contrato, do qual este ANEXO faz parte; 
2.2.3. Transportar e entregar as encomendas nos endereços indicados, de acordo com os prazos previstos no 
site www.correios.com.br e mediante recibo, a qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para 
recebê-las;  
2.2.4. Restituir à CONTRATANTE as encomendas cuja entrega não tenha sido possível, indicando sempre 
a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar; 
2.2.5. Indenizar a CONTRATANTE quando ocorrerem avarias ocasionadas comprovadamente por 
manuseio indevido no trajeto da encomenda ou extravio, furto ou roubo, enquanto a encomenda estiver sob a 
responsabilidade da ECT; 
2.2.6. Indenizar a CONTRATANTE quando ocorrerem atrasos na entrega da encomenda comprovadamente 
ocasionados pela ECT;  
2.2.7. As indenizações que tratam os subitens 2.2.5. e 2.2.6. somente serão efetuadas mediante registro de 
reclamação pela CONTRATANTE; 

2.2.8. Ressarcir à CONTRATANTE, o valor integral do serviço adicional Devolução de Documentos – DD, 
quando contratado e não prestado ou prestado parcialmente. 
 3. Preço e Reajuste 
3.1. Pela prestação dos serviços contratados, definidos no item 1, a CONTRATANTE pagará à ECT: 
3.1.1. Encomenda PAC - Preços constantes da Tabela de Preços Encomenda PAC - Código 41068; 
3.1.2. Seguro complementar – percentual de Ad Valorem constante da tabela de preços Encomenda PAC – 
Código 41068; 
3.1.3. Devolução de Documento – DD: Preços constantes da tabela de preços Encomenda PAC – Código 
41068;  
3.1.4. Logística Reversa – Preços constantes da tabela de preços Logística Reversa; 
3.1.5. Coleta Domiciliar – Preços constantes da Tabela de Preços Encomenda PAC - Código 41068; 
3.1.6. Aviso de Recebimento e Mão Própria – Preços constantes da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais; 
3.2. Os preços estabelecidos nos subitens 3.1.1., 3.1.2., 3.1.3., 3.1.4, 3.1.5. e 3.1.6. têm suas vigências 
adstritas à Tabela de Preços PAC – Código 41068, Tabela de Preços Logística Reversa e Tabela de Preços e 
Tarifas de Serviços Nacionais respectivamente e serão alterados quando da modificação das mesmas; 
3.2.1. A Tabela de Preços Encomenda PAC será reajustada sempre no mês de fevereiro, sendo aplicada aos 
Contratos a partir de 1º de março de cada ano; 
3.2.2. A periodicidade de reajuste estabelecida no subitem 3.2.1. poderá ser reduzida por determinação do 
Poder Executivo, conforme dispõe a legislação vigente; 

4. Vigência do ANEXO 
O presente Anexo terá sua vigência iniciada a partir da data de assinatura das partes e se encerrará por 
ocasião do encerramento do Contrato original ou por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme 
descritos nos subitens 2.2. e 2.2.2. do Contrato ao qual ele faz parte.  
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ANEXO VI 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS – RC85001; RC85002; RC85003; RC85004. 
 
1. Definições 

 
1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na 
rede de varejo, em âmbito nacional. 
 
2. Obrigações 
 
2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
 
2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos. 
 
2.2. A ECT se obriga a: 
 
2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos.  
 
3. Preços e Reajustes 
 
3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz parte, 
a CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no valor facial do 
produto, vigentes na data da aquisição; 
 
3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências adstritas à 
Tabela indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das mesmas. 
 
4. Condições de Pagamento 

 
As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 
 
5. Disposições Gerais 
 
5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 
 
5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito 
de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 
 
6. Vigência do ANEXO 
 
A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, 
antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do 
qual este ANEXO faz parte.   
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ANEXO VII 
 
 

SERVIÇOS TELEMATICOS – RC 60070 
 
1. Definições 

 
1.1. Prestação dos seguintes serviços nos âmbitos nacional e internacional:  
 
h) Telegrama – canal de acesso: Internet (Sistema de Postagem Eletrônica – SPE e Mídia Eletrônica) 
i) Telegrama – canal de acesso: Balcão de Agência; 
j) Telegrama – canal de acesso: Fonado; 
k) Carta via internet, 
l) Serviço Fax Post. 
 
1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais, cujos valores serão acrescidos 
aos preços previstos para prestação dos serviços elencados no item 1.1., se for o caso: 
 
1.2.1. Para o Serviço de Telegrama via Internet: Cópia de Telegrama (CT) e Pedido de Confirmação de 
Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega física ou eletrônica ao remetente, somente quando 
utilizado o canal Internet (SPE) e somente em âmbito nacional; 
 
1.2.2. Para os Serviços de Telegrama via Balcão de Agência e Fonado: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido 
de Confirmação de Entrega (PC), somente com entrega física ao remetente; 
 
1.2.3. Para o Serviço de Carta via Internet: Aviso de Recebimento – AR, somente com entrega física ao 
remetente; 
 
1.2.3.1. A prestação do Serviço de Carta via Internet, somente será disponibilizado sob registro; 
 
1.3. O Serviço de Fax Post, somente será disponibilizado por meio do canal Balcão de Agência; 
 
 
2. Obrigações 

 
2.1. A CONTRATANTE se compromete a:  
2.1.1. Entregar à ECT, através de seus representantes, nas Agências autorizadas, mediante apresentação 
do(s) cartão(ões) de autorização de postagem, as mensagens de Fax Post destinadas à transmissão para o Fax 
da CONTRATANTE, contendo os dados necessários com clareza; 
 
2.1.2. Observar as normas e condições gerais de aceitação prevista na Lei 6.538 de 22.06.1978 – Artigo 29; 
 
2.1.3. Obedecer às condições previstas neste Anexo, estabelecidas para os canais de acesso utilizados, 
conforme descrito a seguir:  
 
2.1.3.1. Condições específicas para utilização do Canal Internet para transmissão de Telegramas e 
Cartas: 
 
2.1.3.1.1. Possuir acesso à Rede Internet; 
2.1.3.1.2. Informar o código de acesso (corresponde ao(s) número(s) do(s) cartão(ões) de postagem), quando 
da utilização do(s) serviço(s); 
 
2.1.3.1.3. Instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica – SPE, Escritório ou Corporativo, fornecidos 
gratuitamente pela ECT, para transmissão do Telegrama e Carta via internet, em sua estação de trabalho ou 
em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem 
disponibilização a terceiros; 
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2.1.3.1.4. Para os serviços adicionais Cópias de Telegrama – (CC) e Pedidos de Confirmação de Entrega 
(PC), conforme descrito no subitem 1.1. deste Contrato, a CONTRATANTE, deverá instalar o ACROBAT - 
Reader 5.0 ou superior, em suas estações de trabalho, para o recebimento eletrônico; 
 
2.1.3.1.4.1. Utilizar nos Telegramas destinados ao âmbito nacional, imagens personalizadas obedecendo à 
formatação, conforme especificações e dimensões: 
 
Cor: monocromática (preto ou tons de cinza); 
Fundo: transparente; 
Formato do arquivo: JPG ou JPEG; 
Tamanho: máximo de 60 K;  
Dimensão: 
3 linhas:  425  x  43 pixels   (150 x 15mm); 
5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 25mm). 
 
2.1.3.1.4.2. Submeter a imagem personalizada para aprovação e cadastramento da ECT; 
 
2.1.3.1.5. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, a impressão 
no formulário de entrega do Telegrama será sempre na fonte Helvética, tamanho 12; 
 
2.1.3.1.6. Acompanhar o histórico dos registros de transações disponibilizados pelo sistema da ECT no ite: 
www.telegrama.com.br, para verificar a exatidão dos dados do seu controle; 
 
2.1.3.1.7. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de 
acesso aos serviços fornecidos pela ECT contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada 
por “Hackers” ou por seus funcionários; 
 
 2.1.3.1.8. Para as remessas de Telegramas disponibilizadas por meio de Mídia Eletrônica, com 
faturamento no valor do canal Internet, a CONTRATANTE disponibilizará o arquivo de Telegrama, de 
acordo com o layout fornecido pela ECT para captação e transmissão dos Telegramas; 
 
 
2.1.3.2. Condição específica para utilização do Canal Fonado, para transmissão de Telegramas por 
telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente dos Correios – CAC: 
 
2.1.3.2.1. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios – CAC pelos telefones:  
- 3003-0100: para capitais e regiões metropolitanas 
- 0800-725-7282: demais localidades; 
 
2.1.3.2.2. Fornecer ao atendente os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de postagem 
e outros que forem solicitados, para efeitos de identificação e posterior inclusão no faturamento do serviço 
prestado; 
 
2.1.3.2.3. O uso do Canal Fonado incidirá o pagamento de Taxa de Administração Telegrama Fonado; 
 
2.1.3.3. Condições específicas para utilização do Canal Balcão de Agência, serviço de envio de 
telegramas em Agências de Correios: 
 
2.1.3.3.1. Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contrato para envio de seus Telegramas; 
 
2.1.3.3.2. Utilizar o produto “Formulário de Telegramas – 74100009-1 (Telegrama Pré-Pago 130 palavras)”; 
 
2.1.3.3.3. Apresentar o formulário preenchido ao atendente, juntamente com o cartão de autorização de 
postagem fornecido pela ECT; 

 
2.2. A ECT se obriga a: 
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2.2.1. Fornecer o(s) cartão(ões) de postagem para utilização dos serviços Telemáticos, inclusive para o 
serviço de FAX POST, entregando-os aos representantes credenciados pela CONTRATANTE; 
 
2.2.1.1. Fornecer o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) do(s) cartão(ões) de postagem) 
para utilização dos serviços Telegrama e Carta Via Internet, entregando-os aos representantes 
credenciados pela CONTRATANTE; 
 
2.2.1.1.1. Fornecer via email, as informações de postagem (código de acesso e senha) para utilização dos 
serviços Telemáticos e Carta Via Internet, em substituição ao cartão de postagem físico mediante 
solicitação formal da CONTRATANTE; 
 
2.2.1.2. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem; 
 
2.2.1.3. Receber dos representantes credenciados pela CONTRATANTE, por meio das Agências 
autorizadas, em âmbito nacional, as mensagens de FAX POST e providenciar sua transmissão para o 
FAX da CONTRATANTE; 
 
2.2.1.4. Receber as mensagens transmitidas do FAX da CONTRATANTE e providenciar a sua entrega; 
 
2.2.1.5. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados necessários para emissão da fatura, o número 
do contrato e respectivo código do serviço (FAX POST); 
 
2.2.2. Disponibilizar os serviços adicionais correspondentes a cada serviço e canal, para utilização dos 
usuários; 

 
2.2.2.1. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas via internet e Fax Post com ou sem 
serviços adicionais, nos endereços indicados, a qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para 
recebê-los, dela colhendo assinatura, data e hora de entrega; 
 
2.2.2.2. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão entregues internamente, em 
uma unidade própria da ECT, para posterior retirada pelo destinatário; 
 
2.2.2.3. Entregar ao remetente os Pedidos de Confirmação de Entrega (PC) com as devidas informações da 
entrega, por meio de Correio Convencional ou via e-mail;  
 
2.2.2.4. Entregar ao remetente, o Aviso de Recebimento – AR com as devidas informações por meio do 
Correio Convencional; 
 
2.2.2.5. Entregar ao remetente as Cópias de Telegrama (CC), por meio de Correio convencional ou via e-
mail; 
 
2.2.3. Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à 
CONTRATANTE, de acordo com a opção escolhida, SPE simples, escritório ou corporativo, com todas 
as funcionalidades que permitam a transmissão do Telegrama e Carta via internet; 
 
2.2.3.1. Disponibilizar sem ônus o acesso ao site: www.telegrama.com.br , por meio de código de 
acesso e senha, para uso do aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica Simples e acompanhamento do 
histórico dos registros de transações de toda a família SPE’s; 
 
2.2.4. Encaminhar à CONTRATANTE, via e-mail, os dados de acesso aos serviços contratados (URL, 
nome do usuário e senha), conforme modalidades escolhidas, mencionadas no subitem 3.11; 
 
2.2.5. Fornecer à CONTRATANTE o código de identificação relativa à imagem, personalizada no 
Sistema, objetivando a Inserção destas nos Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo 
canal Internet;  
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2.2.6. Fornecer à CONTRATANTE o modelo de layout do arquivo de Telegrama para caso de utilização 
de Mídia eletrônica; 

 
2.2.7. Receber da CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, os disquetes ou CDs para tratamento 
e envio dos Telegramas, mediante acordo entre as partes; 
 
2.2.8. Devolver à CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Mídia Eletrônica, 
indicando os Telegramas processados e os rejeitados; 
 
2.2.9. Devolver à CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internet cuja entrega 
física ao destinatário não tenha sido possível, indicando a causa determinante da impossibilidade, na 
forma regulamentar; 
 
2.2.10. Disponibilizar no Canal Internet o serviço adicional de Telegramas com imagens para objetos 
destinados ao âmbito nacional; 
 
2.2.10.1. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso no cabeçalho ou 
rodapé das mensagens; 
 
2.2.10.2. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da CONTRATANTE; 

 
3. Da Remuneração e Reajuste 

 
3.1. Preços e Tarifas 
 
3.1.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com os canais de 
acesso utilizados, Carta via internet, Fax Post e Serviços Adicionais e/ou Produtos adquiridos, as tarifas 
constantes da: Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; e de Tarifa de Telegramas Internacionais; 
3.1.1.1. Para transmissão de Telegramas, a CONTRATANTE, poderá optar em utilizar os 3 (três) canais de 
acesso (Internet, Fonado e Balcão de Agência), conforme tarifa vigente para cada meio de acesso; 
3.1.1.2. Pela utilização do Canal Fonado, será acrescida ao valor a Taxa de Administração Telegrama 
Fonado, constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 
3.1.1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de imagem, não será 
cobrado nenhum preço adicional; 
3.1.1.4. Pela utilização do serviço de Carta via internet, será cobrada a tarifa correspondente ao da Carta 
Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente; 
3.1.1.5. Para utilização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama postado no 
canal Internet; 
  
4. Disposições Gerais 
4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para Telegramas destinados ao 
âmbito nacional; 

4.2. Para envio de Telegramas destinados ao âmbito Internacional, somente será autorizada utilização do 
serviço adicional Cópia do Telegrama; 

4.3. A ECT disponibiliza à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do serviço de Telegrama, a 
opção de Telegrama Pré-datado. 

 
5. Vigência do ANEXO 

5.1. A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato 
originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito do subitem 2.2. 
do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
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ANEXO VIII 
 

CORREIO INTERNACIONAL – RC45012 
 
1. Definições 

 
1.1. Serviços de Remessa de Objetos Internacionais, bem como a venda de embalagens e produtos 

postais (selos e Pré- franqueados) relativos aos serviços do Correio Internacional.   
 
1.1.1. Os serviços previstos para o Correio Internacional que abrange este ANEXO são: 
 
a) Documentos: Econômico e Prioritário; 
b) SEDEX Mundi (Documentos e Mercadorias); 
c) Carta Mundial e Aerograma Internacional; 
d) Mercadorias: Leve Econômico, Leve Prioritário e Mercadoria Econômica; 
e) Express Mail Service -EMS (Documentos e Mercadorias). 
f) Sur Postal (Documentos) 
g) Mala M 
 

02. Obrigações 
 

2.1. A CONTRATANTE concorda e se compromete a observar integralmente o TERMO DE CONDIÇÕES 
GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMESSA DE OBJETOS POSTAIS INTERNACIONAIS, 
emitido pela ECT, apenso ao presente ANEXO, e disponibilizado no site www.correios.com.br.  

 
2.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

 
2.2.1. Observar as condições gerais de aceitação quanto a peso, dimensões, utilização de serviços opcionais e 
outras estabelecidas pela ECT; 

 
2.2.2. Utilizar embalagens adequadas ao peso, condições e natureza do conteúdo, conforme recomendações 
da ECT; 

 
2.2.3. Utilizar, quando compatíveis com a natureza e condições do conteúdo, envelopes padronizados, de 
acordo com as normas da ABNT; 
 
2.2.4. Observar as orientações contidas em guias e informativos a serem fornecidos pela ECT; 
2.2.5. Observar a proibição de inclusão dos objetos relacionados no art. 13 da Lei N° 6.538, de 22/06/1978; 

 
2.2.6. Efetuar Seguro Obrigatório quando da inclusão de objetos classificados como: papéis representativos 
de valor ao portador, jóias, cédulas e moedas fora de circulação, cheques ao portador e metais preciosos, 
observadas as condições de aceitação; 

 
2.2.7. Endereçar corretamente os objetos e responsabilizar-se pelas informações prestadas quanto a seu 
conteúdo, ficando responsável por quaisquer erros ou despesas decorrentes de informação incompleta ou 
errada; 

 
2.2.8. Postar os objetos em Unidades previamente acordadas com a ECT; 

 
2.2.9. Utilizar, para confecção de listas de postagem, o Sistema de Gerenciamento de Remessas 
Internacionais, quando fornecido pela ECT, aplicativo da ECT disponibilizado no site www.correios.com.br 
ou sistema eletrônico próprio, quando compatível e autorizado pela ECT; 
2.2.10. Quando da postagem de mercadorias, apresentar os objetos acompanhados dos respectivos 
Formulários de Postagem - AWB já preenchidos ou utilizando o Sistema de Gerenciamento de Remessas 
Internacionais, fornecido pela ECT, aplicativo da ECT disponibilizado no site www.correios.com.br ou 
produzido por sua própria conta; 
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2.2.11. No caso de coleta domiciliária apresentar os objetos nas condições estabelecidas pela ECT; 
 

2.2.12. Apresentar no ato da postagem dos objetos o CARTÃO DE POSTAGEM; 
 

2.2.13. Quando optar por confecção própria dos formulários obrigatórios, confeccioná-los segundo modelos 
fornecidos pela ECT; 

 
2.2.14. Restituir à ECT os "CARTÕES DE POSTAGEM", por ocasião da rescisão do ANEXO ou 
descredenciamento de preposto; 

 
2.2.15. Em caso de perda ou extravio do "CARTÃO DE POSTAGEM", a CONTRATANTE deverá 
informar o fato à ECT, de imediato, por escrito; 

 
2.2.16. Informar à ECT, por meio de correspondência, o endereço para apresentação das faturas; 

 
2.2.17. Informar à ECT, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quando ocorrer mudança de endereço 
para entrega das faturas; 

 
2.2.18. Solicitar, quando for o caso, a coleta de encomendas, nas condições estabelecidas pela ECT; 

 
2.2.19. Anexar o respectivo Aviso de Recebimento Internacional, já devidamente preenchido, a cada objeto, 
se for o caso. 

 
2.3. A ECT se compromete a observar integralmente o TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMESSA DE OBJETOS POSTAIS INTERNACIONAIS, apenso ao 
presente ANEXO; 

 
2.4. A ECT se obriga a: 

 
2.4.1. Fornecer à CONTRATANTE: 

 
a) Cartões de Postagem; 
b) Certificados e Listas de Postagem; 
c) Etiquetas de Serviço; 
d) Aviso de Recebimento Internacional; 
e) Formulário de Postagem – AWB.  
f) Modelos para confecção pela CONTRATANTE de "Lista de Postagem" e Formulários de Postagem – 
AWB; e 
g) Guias informativos dos serviços. 
2.4.1.1. Opcionalmente, o cliente poderá produzir os formulários: Certificados/Lista de Postagem, Aviso de 
Recebimento, Formulário de Postagem - AWB e imprimir o código de barra, de acordo com a faixa numérica 
e o algoritmo de cálculo do dígito verificador fornecidos pela ECT; 

 
2.4.2. Coletar os objetos, quando existir viabilidade operacional, de acordo com as especificações 
previamente acordadas; 
2.4.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos até os locais de destino e pela entrega nos respectivos 
endereços, por meios próprios ou por serviços contratados de terceiros; 
2.4.3.1. No caso de restrição de entrega no endereço do destinatário indicado no AWB, a remessa será 
entregue conforme legislação do país de destino e/ou normas internas dos CORREIOS (ou de seus 
contratados); 
2.4.4. Restituir os Avisos de Recebimento Internacionais à CONTRATRANTE, relativos aos objetos 
entregues e aos objetos cuja entrega não tenha sido possível, indicando sempre a causa determinante da 
impossibilidade, na forma regulamentar; 
2.4.5. Restituir à CONTRATANTE os objetos com devolução pedida cuja entrega não tenha sido possível, 
indicando sempre a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar; 

 



Termo de Contrato n.006/2013/SENF/SEFAZ /ECT /GCO                                                                                                      

2.4.6. Indenizar à CONTRATANTE, no caso de mercadorias e de documentos registrados, quando ocorrer 
extravio por culpa exclusiva da ECT ou de terceiros contratados pela ECT; 
2.4.6.1. As indenizações serão feitas de acordo com as previsões constantes no termo de condições de que 
trata o subitem 2.1. e nas Tabelas de Preços e Tarifas dos respectivos serviços; 
2.4.6.2. Não haverá o pagamento de indenização se for constatada a inobservância do disposto nos subitens 
2.1. ao 2.2.; e 
2.4.6.3. No caso de Seguro com cálculo do valor por estimativa, a ECT se reserva o direito de comprovar o 
valor real do conteúdo. 

 
3. Preço, Descontos e Reajuste 

 
3.1. Preços e Tarifas 
3.1.1. Pela prestação dos serviços contratados, definidos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à 
ECT respectivamente, os preços previstos na Tabela de Preços e Tarifas do Correio Internacional e os 
relativos às embalagens e aos produtos pré-franqueados constantes na Tabela de Produtos Internacionais, 
vigentes na data da prestação dos serviços. 
3.1.2. Para a Coleta Domiciliária, o preço será o mesmo praticado para os objetos expressos do regime 
interno; 
3.1.3. Não haverá cobrança da coleta domiciliária quando for atendido um dos requisitos abaixo: 
1. Pelo menos 1 objeto a ser coletado for da modalidade expresso; 
2. Pelo menos 3 objetos forem da modalidade Leve Prioritário; 
3. Pelo menos 5 objetos forem da modalidade Mercadoria Econômica; 
4. Quando a coleta compreender objetos do regime interno regulamentados para a coleta. 

 
3.2. Promoções 

 
3.2.1. A CONTRATANTE participará, automaticamente, de programas promocionais ou de fidelidade, 
vigentes durante a validade do contrato, para os Serviços do Correio Internacional, com exceção do Sedex 
Mundi, para o qual há um termo de adesão específico.  

 
3.2.1.1. A ECT se reserva o direito de alterar ou excluir os programas promocionais ou de fidelidade, de 
forma unilateral, a qualquer tempo, sem apresentar quaisquer justificativas à CONTRATANTE. 

 
3.3. Reajuste 
3.3.1. Os preços definidos para os serviços e produtos previstos neste Contrato têm suas vigências adstritas 
às tabelas mencionadas no subitem 3.1.1 deste Anexo, sendo alterados quando da modificação das mesmas. 
3.3.1.1. Os preços e as tarifas relativos aos serviços e produtos abrangidos por este contrato serão 
reajustados nas mesmas datas e segundo os mesmos índices de atualização das respectivas tabelas e tarifas 

 
4. Condições de Pagamento 
4.1. As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz 
parte. 
 
5. Disposições Gerais 
5.1. Em caso de extravio de documentos registrados, a responsabilidade da ECT está limitada aos preços 
postais mais o valor do Seguro Automático previsto na Tabela de Preços e Tarifas do Correio Internacional; 
5.2. Em caso de extravio, espoliação ou avaria total da remessa internacional contendo mercadorias, a 
responsabilidade da ECT está limitada aos valores e critérios de indenização estabelecidos no TERMO DE 
CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMESSA DE OBJETOS POSTAIS 
INTERNACIONAIS, apenso ao presente ANEXO; 
5.3. A CONTRATANTE responderá pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na 
forma da legislação vigente, bem como por todo e qualquer tributo que possa ou venha a ser exigido, 
decorrente do conteúdo dos objetos postados; 
5.4. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito 
de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 
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5.5. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer 
época, mediante prévio entendimento entre as partes. 
5.6. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 
 
6. Vigência do ANEXO 
A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, 
antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do 
qual este ANEXO faz parte. 

 
 

APENSO 
 

TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMESSA DE 
OBJETOS POSTAIS INTERNACIONAIS 

 
1. OBJETO DO TERMO 
 
1.1. Este TERMO apresenta as Condições Gerais de Prestação dos Serviços de Remessa de Objetos 
Internacionais contratado pelo REMETENTE junto aos CORREIOS - Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - , à exceção das obrigações dispostas em Contratos específicos assinados por empregado 
autorizado dos CORREIOS.  
 
2. DOS SERVIÇOS OFERECIDOS 
 
2.1. Objeto Postal Internacional é todo documento ou mercadoria encaminhada sob um mesmo AWB - 
Airway Bill ou CN 22, após ser aceito pelos CORREIOS para ser entregue ao destinatário.  
 
2.1.1. Os documentos instrutivos da remessa são: o formulário de postagem e o formulário de postagem do 
Serviço SEDEX MUNDI, ambos chamados neste documento de AWB. 
 
2.2. Os serviços de remessa de objetos internacionais disponíveis são: 
 

m) Documentos: Prioritário e Econômico; 
n) Carta Mundial e Aerograma Internacional; 
o) SEDEX MUNDI, para Documentos e Mercadorias; 
p) Mercadorias: Leve Econômico, Leve Prioritário e Mercadoria Econômica; 
q) Express Mail Service (EMS ): Documentos e Mercadorias; 
r) Sur Postal: Documentos; 
s) Mala M. 

 
3. DA ACEITAÇÃO 
 
3.1. O REMETENTE e os CORREIOS aceitam que as condições estipuladas neste TERMO prevaleçam no 
caso de qualquer conflito ou inconsistência com outra declaração escrita ou verbal existente entre as partes, 
sendo que nenhum empregado dos CORREIOS tem autoridade para alterar os termos e condições 
estabelecidas, ou fazer qualquer promessa em nome dos CORREIOS.  
 
3.2. Caso qualquer das cláusulas deste TERMO seja, por qualquer motivo, desprovida da executoriedade, os 
demais termos e condições permanecerão integralmente em vigor.  
 
3.3. O CN 22 deve ser utilizado nos serviços Leve Prioritário e Leve Econômico, sem finalidade comercial. 
Nos demais casos, o documento utilizado será o AWB. Documentos acondicionados em envelopes não 
necessitam de preenchimento de formulário.   
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4. DA POSTAGEM 
 
4.1. O REMETENTE poderá enviar, pelos serviços de remessa de objetos internacionais disponíveis, 
documentos, amostras, presentes e mercadorias comerciais exportados por pessoa física ou jurídica, com ou 
sem cobertura cambial.  
 
4.2. A postagem está restrita às agências que compõem a rede de cada um dos serviços de remessa. 
 
4.3. Os objetos deverão ser apresentados fechados, ficando o REMETENTE responsável pela veracidade da 
Declaração de Conteúdo e do valor do objeto.  O valor constante da Declaração de Conteúdo não poderá 
diferir do valor inscrito na Nota Fiscal anexa à remessa, em caso de exportação comercial. 
 
4.4. O valor mercantil máximo das remessas cursadas com Declaração Simplificada de Exportação (DSE), 
está limitado ao equivalente a US$ 50.000,00 (cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos), observadas as 
especificações de legislação dos órgãos gestores e anuentes do Comércio Exterior Brasileiro e as restrições 
dos operadores e autoridades de cada país de destino. 
 
4.5. Não serão aceitas postagens de remessas para entrega contra pagamento de taxas postais pelo 
destinatário. 
 
4.6. Para o Serviço SEDEX MUNDI não serão aceitas postagens de remessas cujo endereço do destinatário 
seja Caixa Postal. 
 
4.7. Não serão aceitas postagens de remessas que contenham: 
 

13. Objetos Perigosos como especificado em normas nacionais ou internacionais para transporte aéreo 
ou terrestre (ICAO – Internacional Civil Aviation Organization,  IATA- Internacional Air Transport 
Association, DAC – Departamento de Aviação Civil, DGR, IMDG-Code, ADR,  T.I ou outras); 
14. Moeda de valor corrente; 
15. Armas e munições; 
16. Qualquer bem cuja exportação esteja suspensa ou vetada pelas autoridades brasileiras; 
17. Qualquer bem cuja importação esteja suspensa ou vetada pelas autoridades do país de destino; 
18. Bens que constarem como proibidos no site www.correios.com.br. 
19. Quaisquer outros bens ou produtos proibidos por lei, tais como, entorpecentes, produtos protegidos 
pela legislação ambiental, etc. 
20. Objetos cuja remessa contraria a Convenção Postal Universal, Regulamento de Encomendas Postais 
ou o Regulamento de Correspondência. 

 
 4.7.1. Adicionalmente, para o Serviço SEDEX MUNDI, não serão aceitos: 
 
 Amostras, Presentes ou Mercadorias com valor mercantil superior ao equivalente a US$50.000,00 
(cinqüenta mil dólares americanos); 
 Ouro, jóias ou artefatos de joalheria; 
 Gemas e pedras preciosas; 

 
4.7.2. Cabe ao remetente verificar se a remessa não se enquadra nas restrições acima.  
 
4.8. Para obter informações adicionais, o REMETENTE deverá contatar uma das agências dos 
CORREIOS, acessar o site dos CORREIOS na Internet (www.correios.com.br) ou a Central de 
Atendimento ao Cliente (CAC), pelo telefone 3003-0100 - Destinado a capitais e regiões metropolitanas ou 
0800 -725 7282 - para as demais localidades brasileiras.  
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4.9. No envio de Amostras, Presentes ou Mercadorias, o REMETENTE é o responsável pela apresentação, 
para encaminhamento junto da remessa, de todos os documentos necessários para desembaraço alfandegário 
no Brasil e no país de destino, conforme lista abaixo: 
 

b) Nota Fiscal, se pessoa jurídica, ou “Declaração no Campo Informações para Alfândega” do 
AWB ou o Formulário CN 22 – Declaração para a Alfândega, se pessoa física. 
c) Fatura Comercial (Commercial Invoice); 
d) Outros documentos exigidos pelas autoridades do Brasil ou do país de destino. 

 
4.10. A postagem só será concretizada após a aceitação pelos CORREIOS, com a assinatura do seu 
representante e aplicação do carimbo datador no AWB e com a emissão do recibo financeiro do serviço.  
 
4.11. Seguro Adicional 
 
4.11.1. Não serão aceitas postagens de documentos com declaração de valor, por conseqüência, não será 
possível contratar o seguro adicional dos CORREIOS. 
 
4.11.2. Para contratar o seguro adicional para remessas de mercadorias,  o REMETENTE deverá indicar sua 
opção na AWB,  sendo o único responsável por tal opção e pelo pagamento do respectivo Ad Valorem a 
título de prêmio do seguro contratado. 
 
4.11.2.1. O valor segurado poderá ser no valor parcial ou total declarado, observado o limite de 
US$10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos) e o limite aceito pelo país de destino.  
4.11.2.2. Para o serviço SEDEX MUNDI mercadoria, o valor segurado poderá ser feito exclusivamente pelo 
valor total declarado, observado o limite de US$20.000,00.  
 
4.11.3. O valor segurado, contratado em Reais, não poderá exceder o valor real do objeto, conforme 
indicação constante em Nota Fiscal, no Formulário AWB, CN 22 e no Commercial Invoice, conforme 
documentos que instruam a remessa (Nota Fiscal, AWB e Commercial Invoice).  
 
4.114. No caso de Seguro com cálculo do valor por estimativa, a ECT se reserva o direito de solicitar a 
comprovação do valor real do conteúdo.  
 
4.11.5. O limite máximo do valor segurado da mercadoria é US$ 10.000 (dez mil dólares americanos) ou 
equivalente em outra moeda, observados os limites e restrições de cada país de destino, disponíveis em 
nossas agências e pelo site dos CORREIOS na internet (www.correios.com.br). 
4.11.6. Não será permitida a contratação do seguro adicional dos CORREIOS para cobertura de 
antiguidades, cerâmicas tais como porcelana, louça decorativa, relíquia ornamental, artigos de vidro, 
produtos que podem causar perigo ou dano à pessoa humana ou bens dos CORREIOS e de seus contratados, 
produtos proibidos ou sujeitos a restrições. O seguro adicional não cobre, também, quaisquer danos a objetos 
frágeis colocados em embalagens não apropriadas e/ou inadequados para transporte pelos CORREIOS.  
 
4.11.6.1. Caso o REMETENTE opte  por NÃO fazer seguro adicional das mercadorias, na ocorrência de 
extravio, espoliação ou avaria da remessa internacional, o remetente terá direito apenas ao Seguro Gratuito, 
variável de acordo com a modalidade do serviço contratado. 
 
4.12. Impossibilidade de entrega da remessa no endereço de destino 
 
4.12.1. Para casos de impossibilidade de entrega ao destinatário, o REMETENTE deverá indicar na AWB 
sua opção de autorizar os CORREIOS a proceder à devolução da remessa ou tratá-la como abandonada.  
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4.12.2. Caso solicite a devolução da remessa, o REMETENTE fica ciente que lhe serão repassados os 
custos de devolução, a serem pagos quando da retirada das remessas na agência indicada em Aviso de 
Chegada. 
 
4.12.3. Serão incluídas nos custos de devolução, as despesas de transporte, despesas de armazenagem, outras 
taxas cobradas pelo correio de destino, despesas decorrentes da devolução em função de não aceitação dos 
Objetos Postais Internacionais por autoridade alfandegária, taxas aduaneiras, encargos governamentais e 
outras despesas atinentes. 
 
4.13. Registro no SISCOMEX 
 
4.13.1. No AWB, o REMETENTE deverá declarar se a remessa está ou não sujeita a Declaração 
Simplificada de Exportação – DSE ou Declaração de Despacho de Exportação – DDE, para Registro no 
Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, sendo o único responsável pela opção tomada e sua 
adequação à legislação brasileira.  
 
4.13.2. No caso de exportação por DSE o REMETENTE poderá nomear os CORREIOS como seu 
representante para que efetue o Registro no SISCOMEX. 
 
4.13.3. Caso o REMETENTE providencie os registros, deverá apor a numeração no campo próprio do 
formulário de postagem. 
 
4.13.4. Estarão sujeitas ao registro no SISCOMEX as remessas apresentadas pelo REMETENTE contendo: 
 

t) Amostras ou Presentes com Valor Declarado acima de US$ 5.000,00 (cinco mil dólares americanos) 
ou o equivalente em outra moeda para o Serviço SEDEX MUNDI e acima de US$ 1.000,00 (mil dólares 
americanos) ou o equivalente em outra moeda para os demais serviços. 
u) Mercadorias exportadas por pessoa física ou jurídica, com ou sem cobertura cambial. 
 

4.13.5 Caso o REMETENTE nomeie os CORREIOS como seu agente para registro no SISCOMEX, 
conforme item 4.13.2, os CORREIOS se responsabilizarão pela inscrição do número da DSE no campo 
próprio do AWB e informarão o mesmo ao REMETENTE. 
 
4.13.5.1 Quando o REMETENTE nomear os CORREIOS como seu agente para efeitos de Registro no 
SISCOMEX, estará autorizando os CORREIOS a preencherem em seu nome quaisquer documentos 
necessários para o cumprimento de leis e regulamentos aplicáveis, e a agir como seu agente para fins de 
alfândega e controle de exportação, sem, entretanto, haver qualquer responsabilidade dos CORREIOS, com 
relação às informações prestadas pelo REMETENTE. 
 
4.13.6 No caso de exportações ou remessa de amostras, o REMETENTE se responsabiliza pelo correto 
enquadramento das mercadorias na Classificação Fiscal de Mercadorias utilizada pela Secretaria da Receita 
Federal - NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul), estendendo essa responsabilidade aos custos e 
despesas decorrentes de quaisquer informações erradas. 
 
5. DA FISCALIZAÇAO ALFANDEGÁRIA 
 
5.1. Todas as remessas serão apresentadas pelos CORREIOS (ou por seus contratados) para fiscalização 
pelas autoridades alfandegárias brasileiras. 
 
5.2. A seu critério e a qualquer tempo, as autoridades alfandegárias poderão abrir as remessas contendo 
mercadorias para verificação do conteúdo. 
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5.3. No destino, as remessas ficarão sujeitas às regras de fiscalização estabelecidas pelas leis e regulamentos 
do país de destino. Os Correios ou as Administrações Postais estrangeiras não podem interferir no processo 
de fiscalização alfandegária. 
 
6. DO TRANSPORTE, DA DISTRIBUIÇÃO E DOS PRAZOS 
 
6.1. Todas as remessas serão transportadas pelos CORREIOS (ou por seus contratados) até o país de 
destino.  
 
6.2. No país de destino, as remessas serão distribuídas no endereço do destinatário, conforme indicado pelo 
remetente na própria remessa e/ou AWB. 
 
6.2.1. No caso de restrição de entrega no endereço do destinatário indicado pelo REMETENTE no próprio 
objeto e/ou no AWB, a remessa será entregue conforme legislação do país de destino e/ou normas internas 
dos CORREIOS (ou por seus contratados). 
 
6.2.2. As remessas aceitas no endereço do destinatário serão consideradas entregues em perfeitas condições. 
 
6.3. Os prazos estimados de distribuição, em quantidade de dias úteis, estarão disponíveis nas agências, no 
site dos CORREIOS, na internet (www.correios.com.br) e na Central de Atendimento ao Cliente (CAC), 
pelo telefone 3003-0100 - Destinado a capitais e regiões metropolitanas ou 0800 -725 7282 - para as demais 
localidades brasileiras. 
 
6.3.1. As remessas internacionais estão sujeitas à retenção pelas autoridades aduaneiras ou governamentais 
para verificação de conteúdo ou aplicação de tributos de importação ou outros, de acordo com a legislação de 
cada país. Os atrasos decorrentes desse tipo específico de procedimento não foram considerados nos prazos 
divulgados. 
7. DA DEVOLUÇÃO 
 
7.1. No caso de a entrega se tornar impossível, pela ausência temporária, mudança de domicilio, morte, 
recusa do destinatário ou por outro motivo, as remessas serão tratadas como abandonadas ou devolvidas, 
conforme orientação do REMETENTE no AWB.  
 
7.2. O REMETENTE, ao optar pelo recebimento em devolução da Remessa, se responsabiliza por indenizar 
integralmente os CORREIOS, conforme o descrito no subitem 4.12.2. e 4.12.3. 
 
8. DAS INDENIZAÇÕES 
 
8.1. Atraso 
 
8.1.1. No caso em que ocorrer atraso na entrega do Serviço de SEDEX MUNDI, o REMETENTE terá direito 
a receber uma indenização no valor dos preços postais pagos, exceto se: 
 

a) A remessa apresentar problemas relacionados à forma de embalagem, ao acondicionamento, à 
documentação ou ao seu conteúdo. 
b) A remessa ficar retida para fiscalização ou pagamento de tributos pelas autoridades competentes no 
Brasil, em algum país de trânsito, ou no país de destino, cujas despesas ficam a cargo do remetente. 
c) As informações do endereço do destinatário constante do AWB não estiverem corretas ou completas, 
inclusive quanto à indicação do Código Postal do endereço do destinatário.  
d) O endereço de entrega do destinatário estiver situado em área não acessível para entrega. 
e) O destinatário estiver ausente do endereço indicado no momento da apresentação da remessa para 
entrega e não houver outra pessoa para receber a remessa. 
f) O destinatário não residir mais no endereço indicado. 
g) O destinatário, ou outra pessoa responsável que esteja no endereço indicado, se recusar a receber a 
remessa. 
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h) Ocorrer situações de caso fortuito ou força maior, tais como: terremoto, ciclone, tempestade, 
inundação, guerra, queda de aeronave, embargo, condições climáticas inapropriadas, greves, atos ou 
omissões de autoridade públicas, etc. 

 
8.2. Extravio, Espoliação ou Avaria Total 
 
8.2.1. No caso de extravio, espoliação ou avaria total da remessa internacional contendo mercadorias, quando 
tiver sido contratado seguro opcional, o montante a ser indenizado corresponderá à soma das seguintes 
parcelas: 
 

 Valor segurado; 
 Preços postais correspondentes à execução do serviço equivalente, na data de autorização do 
pagamento da indenização. 

 
8.2.2. No caso de extravio, espoliação ou avaria total da remessa internacional contendo mercadorias, quando 
NÃO tiver sido contratado seguro opcional, o montante a ser indenizado corresponderá à soma das seguintes 
parcelas: 
 

6. Valor do seguro gratuito, variável de acordo com a modalidade do serviço; 
7. Preços postais correspondentes à execução do serviço equivalente, na data de autorização do 
pagamento da indenização. 

 
8.2.3. No caso de extravio, espoliação ou avaria total de documento com registro, o montante a ser pago 
corresponderá ao valor relativo ao seguro gratuito e os preços postais, constantes da tarifa postal 
internacional, vigentes na data da autorização de seu pagamento.  

 
8.3. Espoliação ou Avaria Parcial da remessa 
 
8.3.1. No caso de espoliação ou avaria parcial da remessa internacional contendo mercadorias, quando tiver 
sido contratado seguro opcional, o montante a ser indenizado corresponderá ao valor da mercadoria faltante 
que consta na Nota Fiscal ou no AWB proporcional ao Valor Segurado.  
 
8.3.2. No caso de espoliação ou avaria parcial da remessa internacional contendo mercadorias, quando NÃO 
tiver sido contratado seguro opcional, a importância a ser paga, a título de indenização, será equivalente ao 
dano causado, proporcional à fração do Seguro Gratuito, variável de acordo com a modalidade do serviço.  
 
8.4. O REMETENTE aceita e concorda que os CORREIOS não serão responsáveis por qualquer outro tipo 
de prejuízo direto ou indireto, inclusive perda da receita, lucro, mercado, licitações, perda do uso do 
conteúdo ou perda de oportunidades, resultante de atraso, entrega equivocada, extravio ou dano da remessa. 
 
8.5. Os CORREIOS não indenizarão remessas extraviadas ou danificadas decorrentes de situações de caso 
fortuito ou força maior, tais como: terremoto, ciclone, tempestade, inundação, guerra, queda de aeronave, 
embargo, condições climáticas inapropriadas, greves, atos, omissões de autoridade públicas ou similares que 
ocorrerem sem que haja culpa dos CORREIOS. 
 
8.5.1. Da mesma forma, os CORREIOS não serão responsáveis por danos de natureza elétrica, magnética 
ou por perda ou avaria de imagens, gravações eletrônicas, fotográficas ou de filmagens. 
 
8.6. Para fazer jus ao recebimento das indenizações previstas neste TERMO, o REMETENTE deverá 
apresentar reclamação formal por meio do site dos CORREIOS na internet www.correios.com.br ou por 
meio da Central de Atendimento ao Cliente (CAC), pelo telefone 3003-0100 - Destinado a capitais e regiões 
metropolitanas ou 0800 -725 7282 - para as demais localidades brasileiras, no prazo de até 90 dias a contar 
da data da postagem da remessa. Após este prazo, os CORREIOS considerarão a remessa como 
devidamente entregue, não cabendo mais qualquer tipo de reclamação ou pedido de indenização por parte do 
REMETENTE. 
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8.7. Para o caso de indenização deverá ser respeitado o prazo previsto nos regulamentos a que se sujeitam os 
CORREIOS, necessário para as averiguações pertinentes. 
 
9. RESPONSABILIDADES DO REMETENTE 
 
9.1. O REMETENTE é responsável pelo pagamento dos preços postais relativos à remessa. 
 
9.2. O REMETENTE deve assegurar-se de que o Objeto Postal Internacional encontra-se adequadamente 
embalado para transporte e manuseio seguros, e de que o endereço do destinatário indicado no próprio objeto 
e no AWB, quando for o caso, está completo, incluindo o número de telefone, o código de endereçamento 
postal e o endereço eletrônico (e-mail), se existentes. 
 
9.3. O REMETENTE, no caso de falha de sua parte no cumprimento de quaisquer leis ou regulamentos 
aplicáveis a qualquer das obrigações anteriormente descritas, concorda em indenizar os CORREIOS e 
mantê-los livres e ilesos de toda e qualquer reclamação, reivindicação, responsabilidade ou despesa. 
 
10. RESPONSABILIDADES DOS CORREIOS 
 
10.1 Os CORREIOS responderão por perdas, espoliação ou avaria total nas mercadorias transportadas nos 
limites estabelecidos no presente Termo. 
 
10.2. A responsabilidade dos CORREIOS pelos Objetos Postais Internacionais está limitada ao processo 
que se inicia quando do recebimento dos Objetos Postais Internacionais do REMETENTE e se encerra 
quando da entrega ao destinatário, atentando-se para as excludentes de responsabilidade assinaladas neste 
instrumento, notadamente as previstas nos subitens 8.5 e 8.5.1., excluindo-se assim, qualquer 
responsabilidade dos CORREIOS, por fatos ocorridos antes do efetivo recebimento ou depois da efetiva 
entrega. 
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ANEXO IX 

IMPRESSO ESPECIAL – RC 20222 
 
1. Definições 
 
1.1 Serviços de recebimento, tratamento e distribuição, em domicilio, de objetos com a indicação de 
endereço, relativos ao serviço de Impresso Especial, em âmbito nacional; 
 
1.1.1 Opcionalmente, poderão ser utilizados os serviços adicionais de Registro, Aviso de Recebimento-AR, 
Mão Própria - MP (Entrega ao Próprio Destinatário), Valor Declarado e de Devolução Garantida, oferecidos 
pela ECT.  
 
1.2. No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo remetente seja a própria 
CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas controladas. 
 
1.2.1. A chancela de franqueamento, aposta no objeto, deve conter o nome ou sigla da CONTRATANTE e 
demais informações relativas ao Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
 
2. Obrigações 

 
2.1 A CONTRATANTE se compromete a: 
 
2.1.1 Postar somente objetos que se enquadrem em uma das definições especificadas a seguir: 
I – Mala Direta: É a comunicação direta com o cliente potencial ou consumidor, com forte apelo comercial, 
através do envio de peças promocionais, como: folhetos, catálogos, fitas de áudio/vídeo, disquetes etc, tendo 
ou não associado a si um instrumento de resposta a ser utilizado pelo cliente ou destinatário, para o 
estabelecimento de um canal de comunicação, que permita uma resposta imediata ao apelo. 
II – Propaganda: Qualquer forma paga de apresentação e promoção não pessoal de idéias, produtos ou 
serviços efetuada por um patrocinador identificado. 

 
III - Peças Promocionais: para efeitos postais, são aquelas obtidas por meio de impressão gráfica ou 
magnética, em vários exemplares idênticos, constituídas de uma ou mais folhas, contendo anúncios, matérias 
pagas, matérias especiais etc, destinadas a promover o desenvolvimento das vendas de um determinado 
produto ou serviço, de divulgar eventos culturais, religiosos, esportivos etc. 

 
IV - Considera-se, também, como peça promocional outros tipos de materiais também utilizados para 
divulgação, tais como: fitas de áudio e vídeo, CDs de áudio e multimídia, chaveiros, bonés, camisetas, 
amostras etc. 

 
V – Periódicos: jornais, revistas, livros, fascículos e outras publicações periódicas. 

 
2.1.2 Imprimir, opcionalmente, na etiqueta de endereçamento, as chancelas de franqueamento, prevista no 
contrato, inclusive à relativa ao serviço de Devolução Garantida, mencionada no subitem 2.1.7. deste 
ANEXO, na forma reduzida, desde que preserve o formato estabelecido no leiaute fornecido pela ECT e seja 
respeitada a área destinada ao endereçamento. 
 
2.1.3 Utilizar somente as formas de fechamento dos objetos indicadas pela ECT, que permitam a verificação 
do seu conteúdo sem a inutilização de seu invólucro. No caso da postagem do objeto totalmente fechado, 
indicar em seu invólucro a seguinte informação: “FECHAMENTO AUTORIZADO – PODE SER ABERTO 
PELA ECT”.   
 
2.1.4 Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento, devidamente 
preenchido. 
 
2.1.5. Postar os objetos nos horários e locais acertados com a ECT.  
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2.1.6 Apresentar os objetos para postagem, em unidades da ECT previamente estabelecidas, encabeçados, 
triados e em amarrados etiquetados, de acordo com o plano de triagem ou sistema de blocagem fornecidos 
pela ECT, acompanhados, de Lista de Postagem, conforme modelo definido pela ECT, distintas para objetos 
simples e sob registro, devidamente preenchidas, para efeito de conferência da postagem e faturamento. 
 
2.1.6.1 Os objetos deverão ser postados separados em três lotes distintos, considerando a distribuição: local, 
estadual e nacional. 
 
2.1.6.2 Quando da postagem de objetos sob Registro, opcionalmente, a CONTRATANTE poderá 
apresentar, junto à Lista de Postagem, para recibo por parte da ECT, lista com a discriminação do nome, 
endereço do destinatário e respectivo número de registro.  
 
2.1.6.3 Os objetos devem estar organizados em amarrados, levando-se em conta nesta separação: o tipo de 
objeto (tipos: Simples, Registro, com AR, MP, Valor Declarado ou Devolução Garantida), peso e localidade 
de entrega, acompanhados de etiqueta de amarrados, com as indicações necessárias ao tratamento dos 
mesmos, conforme modelo fornecido pela ECT. 
 
2.1.6.3.1 Em cada amarrado deverá ser afixado um espelho, conforme modelo apresentado pela ECT, 
contendo os seguintes dados: data de postagem, destino dos objetos e o primeiro número de CEP relativo aos 
objetos incluídos no mesmo, se possível, impresso em código de barras padrão 128. 
 
2.1.7 Imprimir, opcionalmente, objetos ou em seus invólucros, no caso de haver interesse na devolução do 
objeto cuja entrega ao destinatário não tenha sido possível, imediatamente abaixo da chancela de 
franqueamento do serviço de Impresso Especial, um triângulo eqüilátero de identificação do serviço de 
Devolução Garantida, conforme chancela fornecida pela ECT em arquivo, no caso de haver interesse na 
devolução do objeto cuja entrega ao destinatário não tenha sido possível. 
 
2.1.7.1 Quando da postagem de objeto com Devolução Garantida deverão ser indicados, no objeto ou no 
invólucro, em local apropriado, os motivos da não entrega, para anotações por parte do carteiro. 
 
2.2. A ECT se obriga a: 
 
2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE as faixas numéricas de registro a serem utilizadas nos objetos postados 
sob registro. 
 
2.2.2 Passar recibo nas vias das Listas de Postagem e providenciar, após conferência, o recibo e a 
distribuição de suas vias, conforme indicado no rodapé das mesmas. 
 
2.2.3 Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega de objetos não urgentes, constantes da Matriz de Prazos 
de Distribuição de Objetos Não Urgentes Simples, definida pela ECT. 
 
2.2.3.1 A ECT, quando da formalização deste ANEXO, deverá fornecer à CONTRATANTE exemplar da 
matriz mencionada no subitem anterior e substituí-la sempre que houver atualização. 
 
2.2.4 Restituir na forma proposta pela CONTRATANTE, sem a cobrança de qualquer valor adicional, as 
Malas Diretas Postais cuja entrega ao destinatário não tenha sido possível, que estiverem identificadas com a 
chancela do serviço de Devolução Garantida, indicando sempre a causa determinante da impossibilidade, na 
forma regulamentar, refugando as demais. 
 
2.2.4.1 Os objetos postados sob registro deverão ser devolvidos ao remetente, independentemente da 
utilização do serviço de Devolução Garantida. 
 
2.2.4.2 É vedada a devolução de objeto cujo destino seja para a entrega local e endereço de devolução em 
âmbito estadual ou nacional; com entrega estadual e endereço de devolução nacional. Pode ser aceita a 
devolução de objetos com entrega nacional e estadual com o endereço de devolução na mesma localidade 
de destino do objeto. 
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2.2.4.3. A Contratante deverá indicar o endereço do remetente nos objetos, para que a ECT realize o 
serviço de Devolução Garantida. 

 
2.2.4.3.1. Caso não conste a indicação de remetente nos objetos, ainda que conste a chancela de Devolução 
Garantida, os objetos cuja entrega não tenha sido possível serão destruídos no destino. 
 
 
4. Disposições Gerais 

 
4.1 É permitida a impressão de mensagens comerciais e frases de efeito, personalizadas ou não, no verso e 
anverso do envelope, na forma de apelo promocional; 
 
4.2 Poderão ser aceitos objetos contendo encartes, desde que não descaracterizem o formato original do 
objeto, podendo se constituir de formulários, listas de preços, Carta/Cartão-Resposta e Envelope 
Encomenda-Resposta; 
 
4.3 É permitida, sem alterar o sistema de preço, a inclusão de brindes e amostras de produtos, desde que 
esses objetos sejam de tamanho e espessura reduzidos e não embaracem a expedição, o tratamento, a 
distribuição e nem sejam integrantes da relação de proibições apresentadas pela ECT, a qual também deve 
ser observada para o conteúdo dos objetos postados; 

 
4.4 A CONTRATANTE deverá consultar a ECT, com antecedência, quando da necessidade de desenvolver 
peças promocionais fora dos padrões usuais. 
 
4.5 A CONTRATANTE é a única responsável pelo fornecimento dos produtos comercializados, condições 
de pagamento e outros compromissos declarados e assumidos no material de propaganda; 
 
4.6 O serviço previsto no presente ANEXO refere-se à entrega domiciliária de peças promocionais, sendo 
proibida sua utilização como sistema de distribuição de mercadorias entre fabricantes e lojistas, venda direta 
ao consumidor ou qualquer outra situação que caracterize relacionamento comercial semelhante, não se 
incluindo nesta restrição os objetos com as características mencionadas no subitem 2.1, inciso V, deste 
ANEXO; 
 
4.7 Para a entrega local, deverá ser considerado o perímetro urbano do município e/ou respectiva região 
metropolitana, definida em documento oficial do governo estadual ou federal.  Neste caso, a ECT fornecerá 
as faixas de CEP das localidades abrangidas por tais documentos. 
 
4.8 Com o objetivo de não interferir na criatividade das peças promocionais, fica permitida, opcionalmente, a 
postagem de objetos cujo invólucro concentre, em um de seus lados, as informações referentes ao remetente, 
ao Contrato do qual este ANEXO faz parte e às necessárias para o tratamento postal. Dessa forma, o outro 
lado fica inteiramente disponível para que a CONTRATANTE indique a mensagem, apelo comercial, 
ilustrações pertinentes, dentre outros; 
 
4.8.1 Devem constar de um dos lados as seguintes informações, observando-se o leiaute fornecido pela ECT: 

 
a) Ângulo superior esquerdo: marca e nome da CONTRATANTE e seu endereço. Neste caso, devem ser 
adotados tipo e tamanho de fonte que a máquina de triagem não consiga interpretar; 

 
b) ângulo superior direito: chancela de franqueamento, correspondente ao serviço contratado, e ao lado a de 
Devolução Garantida, se for o caso; 
c) centro: bloco de endereçamento ao destinatário; 
d) lateral esquerda: a expressão: “Fechamento Autorizado. Pode ser aberto pela ECT”, no caso de o objeto 
for postado fechado; 
e) lateral direita, logo abaixo da chancela de franqueamento: motivos da não-entrega dos objetos, no caso da 
postagem com Devolução Garantida. 
 
4.9 Códigos: 
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2022-2 IMPRESSO ESPECIAL - NACIONAL   
2028-1 IMPRESSO ESPECIAL - ESTADUAL   
2029-0 IMPRESSO ESPECIAL - LOCAL   
 
 
5. Vigência do ANEXO 
 
Sua vigência é iniciada a partir da assinatura do Termo Aditivo para inclusão deste ANEXO, ficando vigente 
até o encerramento do Contrato originário. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar a 
exclusão do presente ANEXO, conforme disposto no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz 
parte. 

 
* * * * * 
 

CHANCELAS 
 

IMPRESSO ESPECIAL:   DEVOLUÇÃO GARANTIDA: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
               (Dimensões 25 x 35 mm) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Impresso 
Especial 

__________/2012/DR/MT 
SEFAZ MT 

    CORREIOS 
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ANEXO X 
 

MALOTE - 44105 
 
1. Definições 
1.1. Serviço de MALOTE, que consiste em coleta, transporte e entrega de correspondência agrupada, 
conforme detalhamento apresentado no Anexo Operacional, que é parte integrante deste ANEXO. 

 
2. Execução dos serviços 
 2.1. Características Gerais 
2.1.1. A correspondência agrupada será sempre acondicionada, pela CONTRATANTE, em malote 
específico, fornecido pela ECT, nos termos do subitem 6.1; 
2.1.2. O serviço tratado neste ANEXO será executado entre as localidades definidas pela CONTRATANTE, 
caracterizando os percursos sempre com ida e volta nas freqüências definidas. 
2.1.3. A coleta será realizada conforme especificado no Anexo Operacional. 
2.1.4. Em cada percurso, havendo viabilidade operacional previamente confirmada pela ECT, estarão 
disponíveis os seguintes serviços adicionais: 
  2.1.4.1. Coleta Programada Diurna – coleta do malote, entre 14:00 e 16:00 ou entre 16:00 e 18:00, de 
segunda a sexta-feira, conforme opção da CONTRATANTE; 
2.1.4.2. Coleta Programada Noturna – coleta do malote, entre 18:00 e 20:00, de segunda a sexta-feira, desde 
que possível a expedição no mesmo dia. 
2.1.5. A CONTRATANTE poderá enviar malotes fora da freqüência contratada, mediante a sua entrega 
diretamente na unidade operacional de vinculação do contrato, ou com coleta avulsa, solicitada por meio do 
Disque Coleta, nas áreas onde esse serviço estiver disponível. 
2.1.5.1. Poderá também ocorrer coleta avulsa, exceto aos sábados e exclusivamente por solicitação ao Disque 
Coleta, de malote que, embora na freqüência contratada, a CONTRATANTE desejar entregar à ECT em 
horário diverso do previsto.          
2.1.5.2. Pela utilização do Disque Coleta a CONTRATANTE pagará os preços correspondentes previstos na 
tabela própria para esse serviço, a serem faturados juntamente com o serviço de MALOTE. 
2.1.6. O contrato do qual este ANEXO faz parte dará direito aos serviços SEDEX tabela 4009-6 – e 
TELEGRAMA NACIONAL 4H INTERNET código de serviço 6207-3, mediante os respectivos ANEXOS, 
sem exigência de cota mínima. 

 
2.2. Percursos 
2.2.1. A CONTRATANTE poderá solicitar: 
a) a inclusão de percursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 
b) a alteração de percursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 
c) a suspensão temporária de percurso, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos. 
2.2.1.1. Poderão ser alterados: 
a) endereço de origem ou de destino, ou ambos, desde que não alterada(s) a(s) respectiva(s)  localidade(s); 
b) razão social da CONTRATANTE, sem alteração no CNPJ; e 
c) freqüência. 
2.2.1.2. O período de suspensão deverá situar-se entre 15 (quinze) e 30 (trinta) dias corridos. 
 
2.2.1.3. Não haverá faturamento durante o período de suspensão. 
2.2.1.4. O cancelamento de percurso deverá ser solicitado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
corridos, exceto quando se tratar de ANEXO com percurso único, caso em que se aplicará o disposto no 
subitem 9.1.1 do contrato do qual este ANEXO faz parte. 
2.2.1.4.1. Os malotes respectivos deverão ser devolvidos de imediato. 
2.2.1.4.2. Decorridos 5 (cinco) dias corridos do cancelamento, os malotes não devolvidos serão considerados 
extraviados sob a responsabilidade do cliente.     
2.2.2. As modificações de que tratam os subitens 2.2.1., alíneas “a” e “b”, e 2.2.1.1, alíneas “a”, “b” e “c”, 
serão efetivadas mediante comunicação, por carta, da CONTRATANTE à ECT, cuja cópia será apensa ao 
ANEXO respectivo, dispensada a emissão de Termo Aditivo. 
 
3. Obrigações 
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3.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
3.1.1. Utilizar exclusivamente os malotes padronizados, fornecidos pela ECT nos tamanhos médio e grande; 
3.1.2. Introduzir no local apropriado do malote o cartão operacional fornecido pela ECT, de modo que a face 
com o endereçamento de destino fique totalmente visível, evitando prejuízo à remessa em função de 
encaminhamento indevido ou da possível devolução do malote para regularização; 
3.1.3. Entregar os malotes em até 3 (três) minutos contados da chegada do preposto da ECT a seu domicílio, 
na faixa horária prevista neste ANEXO; 
3.1.4. Fechar os malotes de forma a manter a segurança e resguardar a inviolabilidade do conteúdo, 
utilizando os modelos de lacres plásticos de segurança, que atendem às especificações recomendadas pela 
ECT e disponíveis para consulta na página do serviço na internet (www.correios.com.br/malote); 
3.1.5. Dar recibo de coleta ou entrega do malote na lista respectiva; 
3.1.6. Solicitar à ECT a substituição do malote ou do cartão operacional danificado; 
3.1.7. Devolver os malotes à ECT, em caso de substituição destes, cancelamento de percurso ou rescisão de 
contrato do qual este ANEXO faz parte; 
3.1.7.1. O descumprimento sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento das embalagens não devolvidas, 
segundo os preços vigentes à época; 
3.1.8. Manter atualizados os endereços de coleta e entrega dos malotes e de cobrança da fatura, solicitando à 
ECT, preferencialmente por meio da página do serviço na Internet (www.correios.com.br/malote), 
qualquer alteração, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 
3.1.9. Informar à ECT, no ato da contratação, os seus representantes credenciados a utilizar os serviços 
previstos no Anexo Operacional apenso deste ANEXO; 
3.1.9.1. A CONTRATANTE deverá controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes 
credenciados. 
3.2. A ECT se obriga a: 

 
3.2.1. Fornecer à CONTRATANTE os malotes e os respectivos cartões operacionais; 
3.2.1.1. O fornecimento de malote obedecerá às disposições do subitem 6.1; 
3.2.1.2. O cartão operacional é elaborado pela ECT, para endereçamento do malote e identificação do 
serviço prestado; 
3.2.2. Coletar os malotes nos locais e nas freqüências constantes do Anexo Operacional; 
3.2.3. Expedir os malotes aos destinos e entregá-los nos endereços estabelecidos, constantes do Anexo 
Operacional; 
3.2.3.1. Em áreas não abrangidas pela distribuição domiciliária, a entrega e a retirada do malote deverão ser 
feitas pela CONTRATANTE na Unidade indicada pela ECT, em horário de funcionamento para 
atendimento a clientes do serviço de MALOTE;  
3.2.4. Efetuar a substituição dos malotes danificados, sem ônus para a CONTRATANTE, se esta não for a 
responsável pelos danos; 
3.2.5. Guardar sigilo absoluto sobre os documentos, informações e programas envolvidos com os serviços 
prestados à CONTRATANTE, nas condições expressas no artigo 41, da lei nº 6.538, de 22 de junho de 
1978. 
 
4. Preço, Tarifa e Reajuste 
4.1. A CONTRATANTE pagará à ECT: 
4.1.1. Pela prestação dos serviços contratados, os valores previstos na Tabela de Preços e Tarifas do 
MALOTE, vigente na data de sua prestação; 
4.1.2. Pelo malote substituído por dano, perda ou não-devolução sob responsabilidade da 
CONTRATANTE, o valor de reposição, vigente à época da reposição, conforme a Tabela de Preços e 
Tarifas do MALOTE; 
4.1.3. Pela coleta fora do horário contratual, o preço previsto na Tabela de Preços do Disque Coleta. 
4.2. Para cada percurso contratado haverá um VSC - Valor do Serviço Contratado, cujo montante será 
calculado considerando o percurso e a freqüência contratados (ida e volta) de uma remessa de 2 (dois) 
quilogramas ao longo do período de faturamento. 
4.2.1. Para os percursos em que o valor correspondente aos serviços prestados no mês, referidos no subitem 
4.1.1, for inferior ao VSC, a cobrança mensal, nos termos do item 5, considerará o valor deste último. 
4.2.1.1.  O valor do VSC não é fixo. O VSC é variável em função do número de dias da semana contratado 
(freqüência semanal), utilizados durante o período base para faturamento, previsto na alínea “a” do subitem 
6.1, do contrato do qual este ANEXO faz parte. 
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4.2.1.2. O VSC será considerado, para efeito de cobrança, a partir da vigência do percurso contratado. 
4.2.1.3. No cálculo mensal do valor do VSC de um determinado percurso serão consideradas todas as 
remessas postadas dentro e fora da freqüência programada no período de faturamento.  
4.3. Os valores previstos neste item terão suas vigências adstritas à Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE 
e à Tabela de Preços do Disque Coleta, conforme o caso, e serão alterados quando da modificação destas. 
 
4.3.1. O reajuste das tabelas mencionadas nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3 observará a periodicidade mínima 
de 12 (doze) meses, contados do início de sua vigência, indicada no seu próprio conteúdo. 
4.3.2. O prazo estipulado no subitem 4.3.1 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser. 
 
5. Condições de Pagamento 
5.1. As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz 
parte. 
5.2. A ECT apresentará à CONTRATANTE, no endereço preestabelecido, para efeito de pagamento, a 
fatura mensal correspondente ao serviço prestado e aos produtos adquiridos, levantados com base nos 
documentos de expedição e venda de produtos. 

 
6. Disposições Gerais 
6.1. O malote será fornecido ao cliente em regime de cessão sem ônus, conforme critérios definidos pela 
ECT. 
6.1.2. O malote será substituído sem ônus para o cliente sempre que o desgaste pelo uso assim o recomendar. 
6.1.3. Havendo desgaste, inutilização ou extravio, sob a responsabilidade do cliente, a substituição implicará 
a cobrança do valor constante na Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE. 
6.2. A ECT não se responsabiliza: 
6.2.1. Pela inclusão, no malote, de valor, objeto frágil ou de natureza diversa à de correspondência; 
6.2.2. Pela demora na execução dos serviços, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE; 
6.2.3. Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados; e 
6.2.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde 
que haja comprovação documental. 
6.3. A responsabilidade da ECT cessa: 
6.3.1. Quando o malote tiver sido entregue a quem de direito; 
6.3.2. Quando findo o prazo de 3 (três) meses para a reclamação, a contar da data da remessa; 
6.3.3. Em caso fortuito ou de força maior, tais como catástrofes naturais, greve, revolução, motim, tumulto e 
qualquer outro movimento de natureza popular; e 
6.3.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho, independentemente de sua vontade. 
6.4. Não se devem incluir no malote os materiais relacionados no artigo 13 da lei nº 6.538, de 22.06.78. 
6.5. A CONTRATANTE responderá por todo e qualquer prejuízo causado à ECT ou a terceiros por uso 
indevido do objeto deste contrato. 
6.6. A ECT reserva-se o direito de proceder, a seu critério, a abertura do malote, para verificação e controle 
de conteúdo, na presença do representante da CONTRATANTE. 
6.7. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da 
legislação vigente, sendo o ônus dos tributos, em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de 
sua execução, de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação 
vigente. 
 
6.7.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte, em decorrência de fato, cuja 
responsabilidade originária seja do contribuinte, caberá a este ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.      
6.7.2. Para efeito do ressarcimento, exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líqüido 
e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias corridos, contados da comunicação oficial do seu pagamento. 
6.8. As condições constantes do Anexo Operacional serão consideradas automaticamente aprovadas, se não 
houver manifestação formal contrária, no prazo de 10 (dez) dias corridos de seu envio à CONTRATANTE. 
6.9. Em caso de extravio e perda, a responsabilidade da ECT limita-se ao preço da remessa afetada mais o 
valor do seguro automático, ambos segundo a Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE, vigente na data de 
autorização do pagamento da indenização. 
6.9.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.6.1 do contrato do 
qual este ANEXO faz parte. 
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6.10.  As disposições contratuais deverão ser interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos 
inerentes aos serviços prestados, assim como os costumes e as normas vigentes. 
6.11. Este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento 
entre as partes. 
6.12. Os serviços serão prestados diretamente pela ECT, sendo vedada a cessão, transferência ou vinculação 
do contrato a unidade terceirizada, exceto se esta for a única existente em cidade, vila ou povoado de coleta e 
entrega de malote. 
6.13. A ECT enviará à CONTRATANTE, para o endereço de correio eletrônico por esta indicado, uma 
senha com perfil de ADMINISTRADOR, que a habilitará a realizar transações para o serviço de Malote, 
disponíveis no sítio da ECT na internet no endereço: www.correios.com.br/malote 
6.13.1. A CONTRATANTE, de posse da senha e a seu exclusivo critério, poderá cadastrar adicionalmente 
empregados ou prepostos, com o fim de realizarem as transações referidas. 
6.13.2. Efetuado o cadastramento adicional, será fornecida pela ECT uma senha com perfil de USUÁRIO 
para cada empregado ou preposto incluído pela CONTRATANTE. 

6.13.3. As transações efetuadas em nome da CONTRATANTE, diretamente por seus representantes ou por 
seus empregados ou prepostos cadastrados, serão por ela assumidas como firmes e verdadeiras, não cabendo 
à ECT responsabilidade por eventuais danos advindos de uso indevido de senha, ainda que decorrente de 
ação de terceiros. 

6.13.3.1. Competirá à CONTRATANTE: 
a) Comunicar imediatamente à ECT qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha do perfil de ADMINISTRADOR, para imediato bloqueio de acesso; 
b) Efetuar, sempre que necessário e a seu critério, mediante procedimento acessível no endereço da ECT na 
internet (www.correios.com.br/malote) o cancelamento do cadastro de empregados ou prepostos que tenha 
habilitado, em conformidade com o disposto no subitem 6.13.1; 
c) Solicitar, por interesse próprio, o cancelamento da senha de acesso com perfil de ADMINISTRADOR, 
ciente de que esse cancelamento implicará o bloqueio de todas as senhas atribuídas aos demais usuários 
cadastrados. 
6.14. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito 
de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

 
6.15. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer 
época, mediante prévio entendimento entre as partes. 
 
6.16. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 
 
7. Vigência do ANEXO 
 
A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, 
antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2 do Contrato do 
qual este ANEXO faz parte. 


